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no Governo Provisorio 
"A União" inici:1 hoje n ,li- valores novos. Homens intelligentes 

\'ulga,ão cio relalorio feito pelo que rom o incentivo dessas responsa-
1ninistro José A.mcriro acerca bitidades venham a revelar qualida
das realizações ela sua pasta. des de direcção. Todo o homem in
duranle o aclua] pcriodo aclmi- tdli;;entc - diz lUussol!ni - póde 
11istrali\'O. representar e administrar uma. na-

AlraYés essa exposi(:ão n Pa- ção. 
rahyha se informará cios fc- Não me detenho ante a contingen
cundos resultados altingidos I eia da substituição de chefes de ser
})ela acção dyn:1111ica e re-soluta / viço. A mudança só seria contraindl
do grnnclc brasileiro que poz a I rada pela descontinuidade adminis
serviço da nação todas as suas 
energias de patriota e invulgar 
descortino do nossos problemas 
de Y~cão e ele secca. 

Subtrahimo-nos. de caso pen
sado, á lembrança de qualquer 
comrnentario, antes das primei-
1·as impressões dessa leitura. 

Essas impressôes suscitam o 
mais forte en!husiasmo no es
pírito de todos os que sincera
mente admiram o exilo da noYa 
direcç.io dada no ;\linisterio que 
mais soffreu as incursões da 
advocacia adrninislratiYa e do 
filhotismo politico, no regime I 
1rnssndo. 

Que fale, por ora, com a elo
queucia das suas affirmatiYas. 
baseadas em dados reaes e 
'<lerdadeiros, o ministro José 
Americo: 

.. Em vez de elaborar massiços rela
torios annuaes, sobrecarregados de 
dados inexpressivos, venho dando 
conta de meus actos de admitústra
dor, dia a dia, de uma fórma mais 
accesslvel á observação commum. A 
cada. pedido de credito, projecto de 
obra ou iniciativa de melhoramento 
acompanha. uma exposição de moti
vos, destinada á mais amplit divul· 
gaç.ão. Dou a conhecer também, tri
mestralmente, os quadros do estado 
das verbas do Ministerio e dos re
sultados financeiros das empresas da 
União. 

Em togar de me subtrair ao julga
mento dos m.us methodos adminis
trativos, cultivo, de caso pensado, 
e~ regime de publicidade, para que 
a opinião geral, filtrada através do 
criterio da imprensa, possa exercer 
uma constante vigiJancia sobre o 
rithmo dos altos interesses que repre-

trativa que acarreta.sse; mas, quando 
domina wn plano de acção superior, 
s~m cunho pessoal, subsiste essa ori
entação tundamental, sem nenhumá 
instabilidade. E cada nova interven
ção representa, ao contrario, outros 
tantos impulsos de trabalho. 

Transmitto aos meus auxiliares a 
autonomia de acção que me é confe-
rida, sem quebra de principios im
preteriveis que devem regular a ad
ministração publica. 

Essa faculdade de iniciativa é uma 
condição de exito funccional. 

E' preciso dar liberdade de direcção 
para poder exigir maior responsabili
dade. 

sento. approvando ou modificando O principio de autoridade deve ser 
sua orientação. reservado, sobretudo, nas relações 

Seria, portanto, escusado um ba- com o pessoal, cuja disciplina e effi
lanço dessas actividades publicas, se ciencia. dependem desse criterio. 
não se encarecesse O seu exame, em Qualquer Intervenção estranha, ainda 
~onjuncto, menos para realce das que advenha de uma. autoridade su
suas proporções, do que para identi- perior, é impertinente e perturbadora. 
flcar um plano de acção, sobranceiro Não fiz o que quiz, mas o que pude. 

Lourival Moura, presidente da So
ciedade de Medicina e Cirurgia, e a 
irmã superiora da Maternidade. 

O dr. Leonardo Trudda, director 
do Instituto de Assucar e Alcool, 
agradeceu ao Chefe do Govêrno " 
remessa das copias das actas das 
reuniões dos productores de assucar 
para a escolha dos delegados da clas
se Junto á referida organização, bem 
como os exemplares de jornaes des
ta capital que trataram do assumpto. 

Afim de convidar o sr. interventor 
Gratuliano Brito para o seu recitsl. 
esteve hontem no 'l>alacio da Re
dempçáo a pianista Leonor de Ma
cêdo Costa. 

O sr. Interventor Federal recebeu 
hontem. em audiencia, as seguintes 
pessoas: srs. dr. Alfrêdo Monteiro, 
padre José Delgado, José Praseres 
Coêlho, Heimuth Havemann e pro
fessor Marie Gomes 

Conferencia Nacional de 
Protecção á Infancia 

O dr. Guedes Pereira, digno di
rector da Saúde Publica, Já concluiu 
a thése com que concorrerá á Con
fcrencia Nacional de Protecção á 
Infancta, a reunir-se no mês de se
tembro proxtmo vindouro na metro
pole do país. 

Ao illustre conterraneo foi distri
buido o 4.0 thema, (mortalidade in
fantil em Joáo Pessôa) que desenTol
vido brilhantemente e ,.,. .... riquecido de 
abundantes dados estatisticos e farta 
documentação photograpllica.. seguiu, 
nor via-aerea, endereçada ao pro
fessor Olyntho Oliveira, presidente do 
certame. 

Dr, Bulcão Giudice 
Esteve nesta capital, em visita de 

inspecção á Academia <1e Commercio 
"Epitacio Pessõa". o sr. dr. Antonio 
Bulcão Giudice. fiscal geral do En
sino Commercial. 

S. s .. na companhia dos srs. Mi
guel Bastos Lisbôa e Adherbal Py
ragibe, respectivamente, director e 
fiscal federal da Academia de Com
mercio, inspeccionou, hontem, deti
damente, aquelle estabelecimento de 
ensino, colhendo, de tudo, a melhor 
impres.são. 

Membros da Policia Civil de 
Pernambuco estiveram em 

visita a João Pessôa 
A fim de visitar a nossa capital 

vieram. sabbado ultimo, de Recife. os 
srs. Antonio Cardo~o Dinlz, ajudan
te da Secção de Roubos e Furtos; 
João Luiz, commissario do 1º. Dis
tr!cto; M!lton Fragoso, comm!ssario 
de Santo Amaro: Alcides Moreira, 
investigador addido e Gabriel Cabús, 
investigador-amador, todos da Poli
cia Civil Pernambucana. 

os referidos funccionarios :"oram 
acompanhados. nesse passeio, peln sr. 
Edson Cardoso, interessado da firma 
Alves. Barbosa & Cia .. da praça da 
vizinha metropole do sul. 

a todos os accidentes do govêrno re- Preo('cupou-me, antes de tudo, o 
volucionario, como amostra da con- !:aneamcnto administrativo. Só se te:;.:!!f~1 Gs!I~~!~esEv!~i:ioe~~ 
tinuidade de um esforço sincero e pôde construir em terreno limpo bôcca, garganta. nariz e usardes in 

Um ministro de Esta.do não tem terna.mente a AGUA RABELLO. Isto 
progra.mma proprio. Sua aeção de· é uma pura verdade. 

inflexivel. 

Eu nao precisava ser um ec mco . dkada pelo minJstro ficando assim _ . t h · pende, menos do seu poder de inicia-1 

para cumprir minha tarefa no Mi- tiva, _do que da~ mterdependencla da neutralizada toda a' acção riscaliza~ 
nisterio da Viação: bac;taria ser O I ma('hm~ ~o govcr~o. d 

1 
\ dora. sobre essas empresas. E a de 

"technico das idéas geraes". Ter ª . ~ espirito de re ;rm; ever_ ª tº~- recommendar-lhes candidatos irrecu
visão panoramica. dos problemas de d1e1onar:se .ª~ a~b en e, pr1~c pa - saveis. 

nossa salvação publica, o sentido :::::e, r::
0
:~:i~::;::s.dos proprtos po- Administrar será sempre contrariar 

objcctivo das necessidades immedia- tntereases. 
tas, senso de proporção e sentimento O segredo de administrar é não 
de acção. 1 preterir as responsabilidades funccio- Nenhum homem publico será capaz 

O especialista. tem a limitaçáo pre- naes para satisfazer amigos; é pre- de realizar uma obra notavel sem ter 
concebida de sua especialização: 0 ferir sacrificar as amizades ª sacri- por ella o enthusiasmo accionado 
ccnstructor de estradas de ferro não ficar o interesse publico. 
comprehende a. significação social f" A indm•tria do emprego, a explora
ecooomica das estradas de rodagem e çáo organizada• do govêmo, a. falta 
vicie-versa de resistencia ás solicitações do in-

O administrador não se adstringe teresse prh·ado, a permuta dos favo-

pela exaltação pa.triotica. Sem, so
bretudo, ter fé na sua acção, para 
poder ter a coragem das suas res
ponsabil!dades. 

ªº processo da execução, sem distin- res officiaes - todas essas negações Este relatorio será, apenas, uma 
gulr os seus reflexos. do espirito publico conspJram contra exposição de dados. 

- Tenho meus technicos - dizia o cxlto dos negoelos do Estado. E' o decurso natural dos factos da 
Liaut.ey - quando o interrogavam E' preciso estar blindado para o administração que exprime, menos 
sobre assumptos que desconhecia. conflkto dos appetites materiaes e meus pontos de vista positivos e dou-

- E que é o sr. ? das ambições insaciaveis. trinarios, do que a influencia das 
- Sou o technlco das idéas geraes. E, para que o admi~strador possa circumstanclas lnelutaveis com que 

• • * pen'!iar na sua. obra, nao deve pensar contei. 
Tenho procurado seleccionar os I cm si, nem no que lhe ~ossa succe- Prescindo de commentarios que 

chefes de serviço fóra de minhas re- 1 der, em face ~as reacçoes provoca- poderiam suscitar dJvergenclas do que 
lações affectívas O amiro represe~- das pelo cumprimento do dever. penso com o que fiz. 
ta. a confiança pessoal; mas, a rec1- Ccmccei por me insurgir contra a A marcha da administração teve 
procldade desses sentimentos. intimos praxe inconfessavel de reservarem· as que trair, muitas vezes, ·minhas idéas 
pôde induzir a condescenaencias pre- empresas particuJares, dependentes praticas. 
judiciaes á actuação publica. do ministerio da Viação, um togar 

Prefiro aos valores consagrados os nas suas directorias, para pessôa in- JO.SI': AMERICO DE ALMmDA 

Esboça da Psgcbaloaia 
da lngf ali dão 

(Copyri;:ht by Companhia Editora Ello mecmo o a!firmou. ainda preso, 
Nacional. Exclusividade no ~stado da na ca: ta quP- possúo. Reaffirmou-a, 

Parahyba para "A União I Já em liberdade. Por que foge de 
HELIO SILVA mim? E' para:loxal. ou está errada 

Aquelle homem que pa.ssou por a theoria cla.;s!ca da gratidão. 
mim sem me ~umprimentar deve-me E' a.s~1m que traço este esboço de 
um grande favor. Elle é um a'SSas- uma evJk ~ ,singular, rrum coll'i
sino. ou peior. foi condemnado como tante, prla quct.l a ingratidão géra, ou 
tal. E eu ajudei a abrir as grades melhor. se transforma na ingratidão. 
da cadeia, onde apodrecia, soffrendo Nüo ~ um exercicio cerebral. wn by
decerto muito mais com o con.vivio santinismo. E' uma verdade, uma 
dos homens que lá estavam do que descoberta de psychologia, que ve
com o apartamento dos outros. que nho applicando sempre com successo 
vivem cá fóra. e cuja experiencia está ao alcance de 

E' preci~o resumir o crime que Ih~ qualquer um 
imputaram, para que fique bem claro O homem normal é propenso á 
não ser um degenerado, um máu, em gratidão. O meu individuo, que só se 
cujo pessimo caracter naturalmen- tornou criminoso pela paixãq, foi 
te a ingratidão encontrou meio pro- inicialmente um homem grato. Mas, 
picio. E aproveitei-o como exemplo levado pelo impulso de tal sentimen
desta theoria da ingratidão. precisa- to, começou a dar provas seguidas 
mente porque elle deveria ser gra.- de su2. gratidão. De principio. a mi
tissimo a mim, se a genese classica nha preor;ença, o meu encontro, na 
estivesse certJ., em vez de est1r certa n1a. em ca.<a. uma li\Taria, occasio
esta evolução que prc~:>-::i.de esclare-1 nal ou pro,~ocada, era um motivo de 
cer e cujo descoberto fico lhe deven- ~te.bilo. Mas i~to estabeleceu um com
do, e retribú::> já ingratamente, es- , pronüs.o;;o, uma hierarchia, urna de
crever do as linhas qu~ se seguem e p~nd~ncia moral. A ::ituaçáo passem 
lhe doerão enormemente, se cahirem a ser d~,agradavel para mim que 
sob seus olhos. ' sentia o seu constrangimeto. e para 

Esse homtm amou E' o seu verda- elle que era forçado a pagar conti
deiro e unico crime. Era casado, nua damente a me!i.ma divida moral 
tinha filhos, vivia uma vida organi- de que jámais se remia. DS.:hi, a pri .. 
zada, a que uma actividade intel mcira vez que poude. evitou encon
lectual bem orientada emprec;tava trar-me. Eu devo ter feito o mesmo. 
singular attractivo. Mas suCA..~deu, Fa!"i'.l a..-::sim qualquer- homem digno, 
como é bai:ctante commurn, que elle que não quize!:Sª saborear o especta
não envelhecia com o tempo. Ha em culo degradante de uma subservien
todos nós, prinCi?almente nos intel- eia repetida. 
lectuaes. e notadamente no3 timidos (Conclue na 5.ª pa.g.) 
e nos recalcados. uma extraordina.ri~ 
vitalidade que nos surprehende a 
nós proprios. E' como se a vida, que 
não tivemos cora"Iem de viver, pelo 
no~o feitio contemplativo, ou pela 
sersibilidade d:::entia. se represasse 
e em dadas occasiões rompesse a 
comporta. Foi e que houve com ellc 
que começou a amar. desesperada
mente, aos quarenta anuos, com o 
coração que nto pudera ar.1ar aos 
vinte. Sua paixão dirigiu-se para 
uma mulher que podia ser sufl filha. 
que fôra creada como tal, educad:i 
per sua esposa, Foi um amôr cégo. 
como todos os amôres, mas de con
sequen:::i?.s as mais tragicas. E uma 
tarde, depois de um inexplicavel p3S
seio por uma localidade deserta. elle 
apparcoia pallido e offegante ás au
tQridadcs locars, dizendo que fôra 
asr.aJtado em p)e!'.' :i e.strada por um 
negro alto e forte. em cujas mãos 
deixara a companheira. lograndc 
fugir para buscar soccorro. Na volta. 

A contribuição dos municí
pios para a lnstrucção 

Publica 
O prefeito de Mamanguape com

municou ao sr. Interventor Federal 
haver recolhido á Mesa de Rendas 
dessa cidade a q4antia de 1 :418.~472, 
pr~veniente da contribuição de 15%. 
referente ao mês de julho do cor
rente anno, destinada á Instrucção 
Publica 

Em officio enviado ao Chefe do 
Govêrno o prefeito de Esperança 
éOmmPnicou haver procedfdo o re
colhimento á Estação de Arrecadação 
local a importancia de 1:213$600, 
correspondente á contribuicão do 
mês de julho proximo oassado. des
tinada :í. Instrucção Publica. 

~o:t~c~~~·ai~r' ati:uiJ:da~~ien~~~~ O SECULO EMOCIONANTE DA 
se. Mas n:i.o convenceu ninguém 
Para todo o mundo ficou sendo um 
pas.c:.ional. que assassinára a mulher 
amada por ciume, por de-Eepero, po!' 
qualquer uma dessas fórmns esquisi
tas do amJr. Foi condemr.9.do. Cum
priu ~arte da p~na 

Quando o conheci era um· homem 
bem co~to. cuidadoso no trajar. sa
tisfeito de vinr. Annos passados 
omudo voltei a vel-o. encontrei um 
farraco humano, n cabeça t0ta1mente 
branêa. o corpo magTO mettido em 
uma roupa de brim, fazendo o expe
diente da secretaria da cadeia. O 
espectaculo conunoveu-me. Deante 
dellc, perguritei a mim mesmo se é 
justo que exista uma mesma pena 
para o criminoso brutal. e para o 
homem de sensibilidade. que por essa 
mesma razão sente o castigo multi
plicado. Alli estava um exemplo, 
Elle tinha poucos annos de p,·isão e 
soffrera comtudo muito mais do que 
outros assassinos, callejados no cri
me, almas corneas, bestas féra s nas
cidas para as jaulas das prisões. 

AVIAÇAO 

A FRANÇA prepara-se, neste mo
mentc, para realizar o seu primeiro 
grande vôo de esquadrilhas em mas
sa, em torno da. Africa. 

A grande nac;ão latina, seguindo o 
empolgante exemplo de sua irmã de 
genio, arrojo e raça, a Ita1ia, vae 
escrever outra pagina magnifica, 
neste seculo de progresso e das mais 
phantasticas realizações. 

Os passaros de aço fra.ncêses fa ... 
rio um percurso muito differente e 
mais arriscado, talvez, que o dos 
~eus collegas italianos, pois teç'io de 
atranssar muitos milhares de kilo· 
metros das mais diversas regiões que 
te pódem congregar num só contl• 
nente, sc.b o sol canicular do Sahára 
ou sobre as densas florestas da Afri-

Quando sahi dalli foi com slnce- ra Central. 

:·1~~ª';:r i~':n:~f1~ t;;'.,:fpeli':,J',;,'i;! Balbo atravessou as a.guas escan· 
att!tude do jornalista teve repercus- caradas do Ailantico Norte, por entre 
são. Formou-se uma correr te de as espes,as brumas da Islandia e do 
sympathia em seu favor. Pouco de
pois, era libertado 

Eu tenho, em meu "dossier", a 
carta que me escreveu, em papel 
timbrado da Casa de Correição. Re
cordo-me da emoção que me cau
sou. em su::is expressões por demais 
humanas. Eram palavras sentidas, 
de um homem intell!gente e culto 
Revelavam uma gratidão sem liJni
tes e, lá do fundo da cena onde ti
nham na.scldo, traziam um tom de 
sinceridade impressionante. 

Quando sahiu dq. prisão, fui eu a 
primeira pessõa . a . quem procurou, 
para novamente agradecer, para hy
pothecar a mesma gratidão que du
raria toda a vida. Mas a verdade é 
que hoje passa por mim e nem me 
cwrtptlmei,ta .. 

pu~ee ~;i;r~sr:::~e .ê E~mpre~~~~f~ 
wn favor immenso (', se não fui 
exactamente quem lhe abriu as gra
des da cadeia, sem mim. sem o mes
mo esforço Inicial, ainda lá estaria. 

Canadá, entre céo e mar, numa ar
ran('ada que o glorificou e á sna pa
tria, para sempre, nos annaes avia .. 
torios do mundo. O ministto do Ar de 
França, sr. Cot, quer também que a 
A viação Fl'ancêra, contando com 
vinte e cin('o dos mais possantes ap .. 
parelhos de sua fabrica.~ão, faça uma 
prQva dessa ordem, mas sobre os 
areaes ardentes e as florestas myste
riosas do Continente Negreiro. 

E' o seculo da A viação que se 
aperfeiçôa, que distende as suas 
azas, que encurta as dJstancias, num 
nervosismo sem precedentes na. hf9 ... 
toria. das grandes invenções. 

Aeslm. italianos e francêses terão 
concorrido para as duas mais mo· 
numentacs provas aereas, talvez, de 
1933, que não sómente enthuslasmam 
aos circulos avlatorlos dos dois pai· 
ses, mas aos de todo o planêta. - W, 
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PARTE 
:,\DMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. GRATU· 

LIANO DA COSTA BRITO 

! -~ •, GOVERNO DO ESTADO 
E:ltPEDlENTE DO GOVERNO DO 

DIA !.": 

~!:fç~~h~~ clovis de Almeida e Al-

~~~~'.·qi~~Y e:c~t:!"c°u~~s°'Jr~f~a:s a~~ 
termo e comarca de Cam~in.a Gran
de, solicitando 60 dias de licença, pa
ra tratar de Interesses particular. -
Deferido. 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 2: 

~:J:~h~~: d. Tarquina Albuquer
que cunha, adjuncta do Grupo Es
colar "Monsenhor João Milanez", da 
cidade de Cajazelras. solicitando 90 
dias de licença, para tratamento" de 
sua saúde. _ cv. desp. 409\21\6\9o3l. 
_ concedo 90 dias, com ordenado, 

naid~';,;"'~e dt 
1
~Ílogenia da Penha 

Gama, adjui1cta do Grupo . Escolar 
"Epttacio Pessôa ", desta capital. so
licitando 90 dias de lloença para tra-1 
.tar de saúde. - (V. desp. 467\217 
,933. l - Concedo 60 _dias, nos termos 
,do laudo de inspecçao de saúde. . 

1
- Idem de Beatriz de M.oura M~sqm
.ta, professora da cadeira rudunen
tar urbana mista de .Arcaes, do ~u
nicipio da capital, soll<»tando 30 dias 
1
de licença, com ordenado. na fó:
ma da lei, para tratar de sua sau
áe _ cv. desp. 483 28\7\933: ·- De
fe~ido, com ordenado, na forma da 

leildem de José Xavier de Souza e 
Silva, porteiro-cortmuo do_ ?,rupo 
Escolar .. Oel. A.ntomo Pessoa , da 
.vtlla, de Umbuzeiro. solicitando _su~ 
aposentadoria; - Submetta-se á ms 
pecção de saude. 

.EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 3: 

gei~:~entor Federal neste Esta
do, attendendo ao que requereu d. 
Beat'iz de Moura Mesquita. profes
sora . da cadeira rudimentar, u~bana, 

tsta de Arcaes, do munlcip10 da 
:pit~l tendo em vista o laudo de 
inspecÇáo de saúde a que foi sub-

ttida resolve conceder-lhe trinta rsg) d~s de licença, com ordenado. 
na fórma da lei. para tratamento de 
sua saúde, a contar do dia 12 de Ju· 

Jht PD:1.J~~i; Federal neste Esta· 
do a.ttendendo ao que requereu d. 
Filo~enta da Penha Gama. ad1uncta 

ffectiva do Grupo Escolar "Eptta
~io Pessôa.,, desta capita_!, tendo .em 

l3ta o laudo de tnspecçao de saude ! que foi submettida., resolve con
ceder-lhe sessenta (60) dta.s de li· 
cença., com os ver...cimentos integre.;~ 
do cargo que exerce, nos tennos 
, rt. 11 da lei sob n. 531, de 26 de 
~ovembro de 1920, para tratamento 

seu titulo da Secretaria do Interior 
e segurança Publica por si ou pro
curador, dentro do praw legal. 

O Interventor Federal neste Esta
do resolve nomear o sargento José 
Benicio da Silva para exercer o car
go de sub-delegado da circumscri
pção de Serra Branca, districto de 
São João do Cariry 

O Interventor Federal neste Esta
do resolve nomear Manuel ColRço 
Sobrinho para exercer, interinamen
te, as funcções de escrivão de or
phã.os, ausentes, jury e execuções 
crimtnaes do termo da comarca de 
Can!ptna Grande, durante o impedi· 
menta do serventuario effectivo que 
se acha licenciado, servindo-lhe de 
titulo a presente oortarta. 

O Irterventor Federal neste E.st9.
do resolve nomear o professor Seve
rino Lopes Loureiro para exercer, 
ír.t3rinamente. o cargo de professor 
do grupo escolar "24 de Janeiro", da 
cidade de S. João do Cariry, duran
te o impeclimento da professora d. 
Albertina Ramos que se encontra li
cenciada, servindo-lhe de titulo a 
presente portaria. 

O Interventor Federal neste Esta
do resolve nomear José Candtdo Si
queira Dantas para exercer as func
ções de official do Registro Geral de 
Immoveis do termo de Anthenor Na
varro, servindo-lhe de titulo a pre
ser te oortaria. 

O I~.terventor Federal neste Esta
do resolve nomear d. Leticia Helena 
Nobrega, habilitada no exame de 
~ue trata a letra C do art. 24 do 
Regulamento da Instrucçã.o Publica, 
para reger. effectivamente, a cadei
ra rudimentar, rural. mista, de Ca
caré, çlo município de Anthenor Na
varro, devendo solicitar seu titulo da 
Secretaria do Interior e Segurança 
Publica. 

O Irterventor Federal neste Esta
do resolve transferir a séde da ca
deira rudimPntar, rural, mista, de 
Barra do Juá. do município de An· 
thenor Navarro, para o lagar Caca
rés. do mesmo munícipio. 

Gratuliano da Costa Brito, inter
ventor federal no Estado da Paraby
ba, resolve promover o estacionario 
fiscal de Santa Luzia do Sabugy, 
Manuel Firminlo de Medeiros Filho, 
ao cargo de administrador da Mesa 
de Rendas de Patos, devendo apre
sentar o seu título na Secretaria da 
Fazer".ia, para ser devidamente a
poetlllado. 

Gratuliano da Costa Brito. inter
ventor federal no Estado da Parahy
ba, resolve n011lear o sr. José Ferrei
ra de 811, para exercer o éargo de 
gUa•da fiscal da Fazenda, devendo 
solicitar o seu titulo da Secretaria da 
Fazenda, Agricultura e Obras Pu
blicas. 

SECRETARIA DO INTERIOR E 
SEGURANÇA PUBLICA 

EYPJ<;Dn;:NTE DO ilECRETARIO 
DO DIA 7: 

OFFICIAL 
THESOURO DO ESTADO DA PARAHYBA 

DEMONSTRAÇÃO do movimento óancario, em 8 de agosto de I93J 

INSTITUTOS OE CREOITOS 
I 

Salde e ante-1 Depoaitoa 
riorea nesta data TOTAES I 

Retiradas 
nesta data 

Saldos exl11-
tentea 

Banco do Brasil C/ Movimento - - -
Banco do Brasil C/ Patronato etc. - -
Banco do Estado da Parabyba C/ Movimento 
Banco do Estado da Parabyba C/ Banco 

1:9321565 1.9321565 

Ba~~ic!~t~I H2'/1~;c;rt~xo= = = = 1:663$253 1:6631253 
100:000~ 100:í,()()SOOO 

Banco Central C/ Movimento- - - -
Pequenos Baneot C/ Prazo fixo - - -
Banco do Brasil C/ Auxilio ao, Lavradores-

2~:698 1491 5:500SO(JO 35:198$191 35:198f491 
435:000IUOO 435:000SOOO 

~~5-:0_00$000,~-1-~~~~1~~~·~-1-~~~~1 5~.J.l$()00 
573.204$301 5:5001000 35 1981491 578:794'3'19 

Tb~urarla Oerat do Tbesouro do !:atado da Parabyba, em 8 de agosto de 1933. 

__ P_R_A_N_C_A_P_I_L_H_O __ ._t_b_-_u_re_ir_o_g_e_,a_l. __________ M_O_A_C_Y_R DE M. GOMES, acrtptnnrlo. 

guarda-cívico, solicitando sua exclu· 
são da referida corporação. - Como 
requer. 

Idem de Tlburtlno Rabello de Sá, 
solicitando inc1usão na Guarda Civi
ca deste Estado. - Deferido. 

Decreto: 
o Secretario do Interior e Segu

rança Publica resolve rectificar o 
acto que exonerou o escrivão da De
legacia de Policia do districto de 
Sáhta Rita, visto o exonerado cha
mar-se Manuel Borges de Miranda. 

EXPEDIENTE DO ~ECRETARIO 
DO DIA, 8: 
Despacho: 
Petição do dr. Alfredo da Costa 

Morteiro, medico-auxiliar do Posto 
de hygiene desta capital, solicitando 
15 dias de ferias regulamentares. -
Indeferido, em vista da informação 
da ptrectoria de Saúde Publica. 

Decreto: 
O secretario do Interior e Segu

rainça Publica resolve excluir. a pe
dido. Moysés Victal Duarte das 
funcções de guarda cívico de i.rcei
ra classe. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 
DO DIA 8: 
Decretos: 
O director do Ensino Primario, re

solve nomear o s~. Gustavo Maciel 
Monteiro, para exercer o cargo de ins
pector administrativo do ensino do po
voado Barreiras, do munícipio de San
ta Rita. 

O dírector do Ensino Primaria, re. 
solve exonerar, a pedido, o sr. Fran_ 
cisco Marque,; da Silva. do cargo de 
inspector administrativo do ensino. do 
povoado Barreiras, do município de 
Santa Rita. 

SF<'RF.T4l!TA DA FAZENDA. ~GRl· 
CULTURA E OBRAS PUBLICAS 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 7: 
Folhas: 

~~ ~!\t;J~lho. - Pague-se a quan- f{aºPd~e~~:ooo - Pague_se a quan-

Dos operarios que trabalharam na . De Vicente Ielpo & c. •, de mate_ 
vigílancle. do bate estacas da Ilha do na! para as Obras Publicas. _ Pa
Bispo. - Pague-se a quantia de . . . . gue.se a quantia de 135SOOO. 
56$000. De Amaro Gomes, de material 

Dos operarios que trabalharam na - Pague-se a quantia de 225$500 . 
reconstrucção da estrada da Penha. - Da Filandeza S. A. , pelo forneci_ 
Pap;ue_se a quantia de 70$500. menta de material para a Imprensa 

Dos operarios que trabalharam na Officíal. - Pague-se a quantia de 
confecção de tubos para boelros de es_ 12:9665200 . 
tradas. - Pague-se a quantia de . . . . Da "The Great Western", pelo for-
91$600. necimento de passagens e transporte 

Do operarias que trabalharam no de bagagens por conta do Estado _ 
concerto de uma bomba no deposito Pague.se a quantia. de 9:576$500. 
das Obras Publicas. - Pague-se a De Nicola Porto, pelo fornecimento 
quantia de 148$700. !eito á Cadeia Publica - Pague_se 

pe Narciso Alves da Costa. por ser- a quantia de 248SOOO 
viços prestados na secção technica das Da "Great W~stern ". pelo forne_ 
Obras Publicas. - Pague-se a quan_ cimento de passagens e tranporte de 
tia de 1555000 baga.gens por conta do Estado. -

Dos operarios que trabalharam na Pague-se a quantia de 3 :942$100. 
conservação da estrada· de Cabedello. Da mesma, idem. idem. _ Pague-
- Pague.se a quantia de 237$200. se a quantia de 4:011$100 

Dos operaríos que trabalharam nos De Demosthenes da Cunha Lima, 
carros officiaes n . 16 e 25 e em trans- despesas com transporte por conta 
~~r~sf:d~a::_ri~:sgi;_r~ d/~~~J:r~; fio:~tadc, - Pague-se a quantia de 

328S70C',. Da Imprensa Official, de serviços 
Dos operarias que trabalharam na executados para o Instituto Agrono

conservação da estrada de Santa Ri- mico "Vida! de Negreiros". _ Pa
ta. - Pague-se a quantia de 3545200. gue_se a quantia de 578$900. 

Dos opPTarios que trabalharam na De Joaquim Marroeiro, pelo forne-
coni;;trucção da escola de SPricicultura cimento feito para o Instituto Agro_ 
- Pague-se a quantia de 633$500. nomico "Vida! de Negreiros•. -

Dos operarios que trabalharam na Pague-se a quantia de 240$000 
administração e em diversos servico~ De Lion &; e.•. de material forne
no deposito das.Obras Publicas . - Pa- cido para as Obras Publicas. - Pa. 
gue_se a qua1.1tia de 408$500. gue-se a quantia de 11:924$100. 

Dos Ol)f'ranos que tr.abalharam em De Vicente Ielpo & C . •, pelo for-
serv1ç~ diversos. na D1rectona Geral { necimento de material para o InstL 
de Ssude P11blica . - Pague-se ª tuto Sertco. - Pague-se a quantia 
quantia de _6?8$000. . . de 275SOOQ 

De Octacilto Mont,mo, por serviço~ De carlos Guimarães, pelo fome_ 
pre~t~dos na fazenda de sementes d cimento de material para a Directo
F;c;pinto si:into. - Pague-se a quan~ ria do Ensino Primaria. - Pague-se 
tia de 775$000. a quantia de 465SOOO. 

De oneronos oue _trabalharam em De Vicente Ielpo & c.•, pelo for. 
cn.ncertos de cammhoes das . Obras Pu- n~imento de material para as Obras 
~~?~;~O:- Pague.se a quantia de. r~i~~:Ó - Pague-se a quantia de 

Do escrivão do. registro. da• capíto_l · De Jo~quim Marroeiro, pelo for-de0su:O~~:tor Federal neste Esta· 
do attendendo ao que requereu o sr. 
Cl~vls de Almeida e Albuquerque, 
escrivão de orphãos, ausentes, Jury e 
execuções criminaes do termo da co
marca de campina Grande, resol~e 
conceder-lhe sessenta (60) dias de 11-
cença, na. fórma. da Jet, para tratar 
de Interesse particular . 

Despachos: Do escrivão do registro civil de Ca
Petição de Moysés Victal Duarte, bedello, referente aos regis~ros feitos 

refe.rE"nte aos registros feitos no. ffiP$ t!ecimento feito ao Instituto Agrono_ 
ele 1ulho. - Pague-se a quantia de ,nico "Vida! de Negreiros". - Pa-
269$000. gue_se a quantia de 240$000. 

rontas: De Alves de Britto & c. •. pelo for-

DEMONSTRAÇAO DA RECEITA E DESPESA DO ESTADO 

o Interventor Federal neste Esta
do, atter.dendo ao que requereu d 
Tarquinia Albuquerque Cunha, ad· 
Juncta do Grupo Escolar "Moi:is. 
João Mllanez", da _cidade de CaJa· 
zeiras tendo em v1Sta o laudo de 
inspe~ção de saúde a que foi submet
tida, resolve conceder-lhe noventa 
(90) clias de Jtcença, com ordenado. 
na fórma da lei, para tratar de sua 
saúde. 

KOVIMJ:NTO DJ!: CON':'AB 

DIA 
Existentes . . . . . . . . . . . . , . . . 

Emprestimo do Banco do Brasll .. 

Saldo demonstrado . . . . 

Dívida líquida 

8 
2.581:147$535 

1 . 600 : 000$000 4 .181:147$535 

608: 063$998 

3. 573 : 083$537 

EXPEDIENTE DO GOVBRNO DO 
DIA 4: 
Decreto: 

Demonstração da receita e despesa havidas na Thesou· 
raria Geral. do Thesouro do Estado da Parahyba 

o Interventor Federal neste Esta
do resolve designar os drs .. S~verino 
Patricto, José Maciel e Teixerra de 
vasconcellos, a fim de inspecc10na
rem de saúde, para effetto de apo· 
~entadoria, o sr. José Xavier de 
souza e Silva, porteiro-continuo do 
Grupo Escolar de Umbuzeiro, ás, 14 
hor~s do dia 10 do corrente, na sede 
da Dtrectoria Geral de Saude Publi· 
ca . 

no dia 8 do corrente mês 
RECEITA 

Saldo do dia 7 . . . . . . . . . . . . . , 
Recebedoria de Rendas - Renda de 

1 a 7 ................. . 
Directoria de Segurança - Saldo de 

adeantamento , . . . . . . . . . . . 
Estação Fiscal de Pombal - Por 

conta da renda do mês de julho 
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 

DIA 8: Cobrança da Divida Activa - Re-
Decretos: cebido n \data ..... . 
o Interventor Federal neste Esta· 

do resolve exonerar o sargento Theo-
domiro Pereira dos Santos do cargo 
de sub-delegado da clrcumscrlpçáo de 
Jacarahú, dtstricto de Mamanguape . 

DESPESA 

Repartição de Obras Publicas - Fo-
lhas de operarias . . . . 

Demosthenes da Cunha Lima -
Despesas de viagem . . . . . . . . 

Dlrectorta do Ensino Primaria -
Subvenções das caixas escolares 

Banco Central - Deposito n \data 
Banco do Estado - Vencimento de 

funccionarios . . . . 

o Interventor Federal neste Esta
do resolve nomear Manuel Antas Fer
reira Rocha para exercer o cargo de 
3. • supplente do juiz municipal do 
termo de Anthenor Navarro, durante 
o quadriennio que começou a 23 de 
fevereiro de 1933 e terminará a 22 
de fevereiro de 1937, devendo soJtcl
hr seu titulo da Secretaria do Inte
rior e Segurança Publica por si ou 
procurador, dentro do prazo legal. 

o Interventor Federal neste Esta- Saldo para o dia 9 . . . . 
do resolve nomear Serglo Ribeiro 
Maciel para exercer o cargo de 2." 

15:800$000 

26$700 

12:013S600 

74$090 

1 :382$200 

150$600 

2:100$000 

20:788$099 

27 :914$390 

48:702$489 

3:632$800 
5:500$000 

10:300$000 

19:432$800 
29:269$689 

48:702$489 

:gi,J:n~n:eJi:z N~i~~;ªJu~.:'rit~r~ Thesouraria Geral do Thesouro do Estado da Parahyba, 
quadrlennto que começou a 23 de fe- agosto de 19i!~nca Filho, 

em 8 de 

,::;~~lrodedi
93

;937,ted:~tcÍ~ :ol~~it~~ / Thesoureiro geral 
Moa.eyr de M. Gomes, 

escripturario. 

. De A. CaldA~ & C •. pel" !orne- necimento de artigos para a Dlrecto
ci~1ento de nrti~os para o Instituto ria de saúde Publica. _ Pague se 
Vida!. de Ne11:r0 1•ns - Pague_se • a quantia de 3:578$000. -
qUAntia de 3:000~000. . De Alfredo da Silva, pelo forneci-

De J. Theodoslo. pelo fornec1men- ment-0 de material para diversas re
to _de material para diver~s repar partições. _ Pague_se a quantia de 
tico,,s. - Pague-se a quantia de. ij93$900. 
485$000,. Do mesmo, idem. idem. - Pa-

ne F. H . Vergára, pelo forneci- gue_se a quantia de 1:061$800. 
menta de generos para a Cadeia Pu 
blica . - Pague-se a quantia de EXPEDIENTE DA RECEBEDORIA 
5 : ij86$100. DE RENDAS DO DIA 8: 

De Vicente Ieloo & C.'. pelo for- Peticóes: 
nerimento de material para a Cadeia De Jacob Kessler. por seus represen-
P11blica . - Pague_se a quantia de tant-.s "H. Marinho & C.ª", reque. 
540$000. rendo dispensa do imposto de incor-

De Carlos Guimarães, pelo forne- oora~o para uma mala com amostras 
cimento de material para diversaG d~ carteiras pa~a senhora, pesando ~2 
repartições. - Pague.se a quantia de ' k_ilos .. - Defendo, desde oue. o oet,-
3: 171$200. c1onar10. com a responsabihdade de 

De J. Barros & Filho, pelo forne- se~s representan~s, faça opportunn
cimento de material para o govêrno mente. a. devoluçao ou re:,m~arque -do 
do E~tado. - Pague-se a quantia de mostruano em apreço. A 2. Secç~o. 
293$500 De Loureiro. Barbo.s~ &_ c. • Ltd .. 

De João Baptista de Sá, pelo for_ requerendo uma rectiftcaçao no peso 
necimento de carvão para a Im- de 50 .~a1xas ~?ntendo phosph01:os, 
nrensa Official. - Pague-se a quan_ marca Loubosa . - Em face. do !n. 
tia de 565$000 formado, faca_,;e a devida recttf1caçao. 

De Eduardo · Stuckert. pelo !orne- A' 2 · ª Secção , 
rímento de material para as Obras De Henrique Alberto Lyra, reou•
Publicas _ Pague se a quantia de rendo dispensa do mesmo imposto para 
308$000 · - uma mala com mostruario de sapatos. 

· - DPfPrido. á vista das informa~õ~s . 
ci~:n:1,a'1~s i.\~,.;";;ãei~r~elo d!~~~; ~/. • Secção para os fins convenien-

reoartições. - Pague-se a quantia de -ne ·Ma.la & c. •. requerendo dispensa 
1 :ó01S200. do mesmo imposto para 100 sserns 

De J. Barros & Fllhc, pelo torne . contendo arroz. que vae ser dev..,Jvido 
ciment.o de material para a Impren- ao oorto da procedencia. - Egual des
s~ Offlcial. - Pague.se a quantia de pacho. 
254$500. De ,Toão Vinae:re. reauerewlo clis-

Da Standard Oi! Corr()any, pelu pensa do mesmo imposto para 8 engra. 
fornecimento de gazolina para o dados contendo moveis e 1 caixa com 
Instituto "Vida] de Negreiros". oertenees, para uso proprio. - Egual 
Pae:ue-s0 a auantia de 237$000. despacho. 

De Manuel Machado. pelo forne_ ne Dio~ 0 nes Chiqnca. reouerendo 
cimento de lenha para o Abasteci- '-eia tornRdo <=P.m pffeito o imonsto M_ 
mento d'Agua - Pague-se a quan_ b,.e o mntnial d"'<:tinado á constrw:dto 
tiA de 2:6.d.OSOOO. ctn Poc:;to de SPrVí("O p:ira Automovt>is. 

DP J. Mesouita. pelo f0rnecimPn- ,isto c0mo. goc::q. dP i~"'lÇíio Pm far 0 

to de material para as Obras P11b1L do decreto n. 398, de ~O de junho r!n 
cac:. - :Pap:11P-SP a auanti::l de 116$000. rnrr/'.>nte anno. - DefP,.irlo. A' 2.ll 

De João Beltsio rle Araú.1o, por sal_ Secção para os devidos effeitos. 
do de sua emorett.!\da de servi""S 
prestados á Secretaria da Faz~nda. 
- PaP11•-se a nuontla de 170$000. 

De Eduardo Carlos. referente a in 
denm!zação de um barracão de su:i 

Ji'(lRrA PUBLICA ~OLITAR DO Es.....,no 
Comm>tndo da Força Publica Mili

tar do Estado da Parahyba do Nor• 



A UNIÃO - Quarta.feira, 9 de agosto de 1933 3 
te. <Auxiliar do Exercito de !.' Unha). Estado do Maranhão CTranscripto - 2 - 1732 - 127 - 123 - 59 - 28 
Quartel em João Pessôa, 8 de agosto do Boletim n. 218, de hontem data- - 34 - 116 - 20 - 137 - 99 - 90 -
de 1933 - Serviço para o dia O do) 124 - 107 - 61 - 106 - 126 - 140 -
(quarta-feira. V - Ex1mls6es: - Sejam expulsos 84 - 60 - 22 - 74 - 44 - 85 - 86 

3J ARITHMETICA: - Resolução de problemas faceis scbre 
quatro oner~réw~ e fracções. 

4) GEOGRAPHIA - Prolegomenos. Noções de geographia geral 
doo contmenteb; 1df!m d.e geographia regional. 

Dia õ. Força, 2. 0 tenente José da do estado effect!vo da Força e res- e 29 § 1." - Fl~a d.ispens~do do exame de a.dmir5ão o candidato que 
extúbir certificado de approvação na 1. • serie do Collegto Pedro II, dos ~
tnbeleclmentos <1e en.slno sec•ndario a elle equiparados ou de estabelecimen
tos de ensino de natureza equivalente. !iscalizados ou mantidos pela União 
ou pelos Estados. 

Motta. pectlvns unidades, os soldados ns Policiamento do transito de vehl-
Ronda á Guarnição, sgt. aJti. Isac 301. da 1.• Cia. de Fuzileiros, Seve_ cuias, guardas ns. 6 - 63 - 54 e 56. 

Lordão. rino Pereira de Albuquerque e 5S6, da Policiamento dos cinemas, guardes 
Adjuncto ao offlcial de dia, 1. 0 sgt 3.". Luiz Rodrigues de Souza, de ac- ns. 92 - 112 e 142. 

Sebastião Calixto côrdo com o nrt,. 145, do R. F .• a Signallzação do transito de vehL 
Guarda da Cadéia, 3." sgt Wilson bem da ordem publica, moralidade e culos, guatdas ne,. 91 - e6 - 40 -

e cabo Manuel Paz. disciplina desta Corporação, por te 43 - 32 - 42 - 62 - 69 - 104 - 37 

Art. 6." - Os estabelecimentos de ensino technico commercial po
derão manter, to.mbem, curso de admissão para a matrieula no curso pro
ptdeutlco. 

Guarda do Quartel. cabo Raul Gal- rem, pelas 17 horas do dia 6 do cor- - 24 - 79 - 71 - 108 - 87 - 97 - c) CURSO DE AUXILIAR DO C0'.101.ERCIO: 
·vão rente. sido encontrados aggredlndr 122 e 98. 

Dia á E. M , cabo José Aroújo estupidamente a um guarda clvico 110 - 96 - 130 - 72 - 83 - 78 -
U PORTUGUtS : - Conhectm..ntos geraes e redacção. 

Patrulha da cidade, cabo Manuel que Sº achava no seu posto de servi Orde111 do diA n. 176 - Uniform, 
Bem. co. nas immediações do mercadr \. ° Ckakt) . 

2) INGLtS: - Methodo directo, com exercicios de redacçáe e de 
conversação 

1. 0 e 2. 0 gyro de Jagunribc, cabos "Montene~ro", e bem assim a um in Para conhectmento da Corporaçãr 
Antonio Paulo e Apollonio frri 0 r do Exercito, oue procurou soe ' devida execução. publico o seguin-

3) ARJTHIIIETICA: - Sómente pratica e ap1>1icada ás operações 
cornmercia~ 

1 • e 2. 0 gyros de Cruz das Armas. correr ao guarda, tendo mais des te· 
cabos Eduardo e Antonio Pereira,. respeitado a um offlcial desta Forca Segunda parte. 

4) í'ONTABILIDADE: ,--- (Noções prelimj.naresJ · - Princ.palmen-
tP a execu o. 

1. 0 e 2. • gyl'OS do Roggers. cabos que no momento compareceu ao lo I - Apresentação de guarda: -
Bernardino Francisco e Manuel Ole_ cal Apresentou-se hoje, o guarda n. 117 

6 ~ ULAS DE: - calligraphia e dactylographia 
2 anno , 
1, • ORTUGUtS: - &;e.acção cornmercial. 

gario. rA. l José Mauriclo da Costa, te- José Pereira da Stlva, por conclusãc 
1. 0 e 2. 0 gyros da Joaquim Tor- nente coronel commandante. de dispensa do serviço. 

2J fNGU:s: - Methodo directo, com exercicios de redacção com
mercial e C• 1,·,.~ação. 

re•. cabos Jasset e Antonio Isidrn Confere rorn o ori<iillal. capttãr II - Ordem ao enc do pessoal: -
Dia á Secretaria, soldado Ananias. r.Jsnuel Bcnkio da Silva, resp. 92lc O sr. encarregado do pessoal escale. 

31 /1 JTlli\lE'HCA - Sómente pratica e applicada ás operações 
commerclaes 

Dh, ao telephone, soldado José sub cw:nt. por occasllo dos Jogos de "foot-ball" 
Bento. no "stadium" do Cabo Branco, um 

41 CONTABILIDADE '\!:ERCANTIL: - Principalmente a execução, 
5) Al.JLAS DE DACTYLOORAPHIA: - Pratica intensa de corres-

Ordem á C. O., soldado corneteiro TNi-lPF.C1'0RIA DA GUARDA CI- guarda para fazer o serviço de poll-
Frnncisco Guilherme VICA •lamento no muro da egreja do Ro-

pondencia, tabella, facturas. etc. 

Piouete ao Q. F · soldado apren- Inspectoria Geral da Guarda Ci- sario, a flm de e-vttar que os menore; 
dis Francisco Leandro vlca do Estado - Quartel em João escalem o citado muxo para presen-

dl CURSO DE GUARDA-LIVROS: 
1. ' anno: 

;loletlm numero 219 · - Uniforme Pessôa. 8 de agosto de 1933 - ciarem o desenrolar das partidas. 
5

'Para conl!eclment,o da For~a e de_ Seh~~o /~~ªsp~c~:i/ ~~~~~~a-~~rª/; pa~~ ;;a:~mcii8s~f~~t;;o TJeme:r~t~~'. 

11 CONTABILIDADE <Noções prellmin~res · - Er,ino theorico e 
p1 at,tco Exercícios de escripturação de um estabelecimento commerCial, desen
o~vendo-se tanto nos livros prir~ipaes como nos auxiliares. com aberturas, 

·novmento e ~nr.erram"nto das respectivas operações 
vida execuçao. publico o seguinte: 1 classe n. 16. rio O guarda de 1. • classe, n. 10, Se 21 MATdEMATJCA CO:IL"\IERCIAL: - Compra e venda: percenta

iens; cambio: jm os e desconto simples Segunda parte: Rbndantes, guardas de 1. • classe vetlno de Araújo Quelroga, visto vi, 
1 _ Exclusão por fallecimento: _ ns .. 9 - li - _3 e 6 . o mesmo servindo de auxlllar de es 

Seja excluído do estado effectivo da Dia á . &c_cao d 0 Vehiculos, es_ cripta na Secção de Vehiculos 
Força e da Cia. de Metro,. Pesadas, cripturano Pues Filho IV - Ordem ao almoxarife: - P 
por haver sido assassinado num con- 46 Guarda do Quartel, guardas ns ~~~ibtºa i~{: :Uc~~!· o a~tXutl:.n~:ar~;· 
~~ctio~!m~e~t~ofctª;d:i~~i,0~\C::.~!~ ns 12t--1fi :.__ ~!:i - 120 - 100 - cripta. Severino de Araújo Queiroge 

3J NOC'õES DE DIREITO COMMERCIAL: - Principaes di.sposJ.
õec; sobre acto de commercio, commerciartes e sociedades commerciaes. 

Contractos e obrigações em geral. 

teiro Deoclecio Adelino de oliveira. 112 - 114 - 45 - 103 - 58 - 93 - os dlstlnctlvos usados pelos escriptu 
CBolettm n. 217, de 6 do corrente da- 81 - 67 - 49 - 101 - 94 - 102 - rarios. 
tadol. 119 - 79 - 25 - 138 - 89 - 129 - <Ass.l Tenent• Art>tur Guedes AI 

•, ESTENOGRAPHJA: - Visa preparar o alumno a fazer, com fa
~tlidade, o ar>anhfido dP notas e dictados o,Ha a corréspondencia commercial. 

51 MECANOGRAPJilA: - a, Dacty)()graphla , em machinas dom
~ja5 d':? teclado universal. O alumno deverá flcar em condições de escrever 
,01 rectamente e com agilidade, sem olhar para o teclado. 

11 _ Expulsão: _ Seja expulso do 38 - 139 - 142 - 135 - 68 - 117 - coforado, inspector geral. 
estado effectivo da Força e da 6. • 133 - 134 - 64 - 24 - 41 - 50 - 31 Confere com o original: - F Fer 

b) Conhecjmer..to r manP,to das principaes machinas de uso nos es
ctipt-0rlos. dcs. rnimeographos, duplicadores, das machlnas de calcular, col-
1ec1onador. reg1strar e quaeSQuer outras de uso corrent 

Cln. Isolada. de accôrdo com o art. - 105 - 56 - 131 - 121 - 109 - 7J reira d'OUveira, sub-inspector. 6) PORTUGU.:s, FRANClS E INGLf:S: - Redacçã.o commercial. 
2 ." armo· 145. do R. F. a bem da disciplina e -----

mora lida de da Corpomcão, o soldadn 
n . 973, adido á 2. • de Fuzileiros. Ma
nuel Pereira de Mendonça , por se 
dar ao indigno acto de pedir dinheiro 
aos paizanos nas feiras e festoc; pu 
blicas: conforme communicação do 
sr. director da SeglU'ança Publica 
em o!ficio n. 1. 526, de hoje datado. 
<Boletim n. 218, de hontem datado) . 

111 - Pagamento á enfermaria: -
O sr l,.• ten cont. pagador, José 
Gadêlha de Mello, apresentou docu
mento provando haver pago á Enfer
maria Militar da Santa Casa de Mi_ 
sericordia, a quantia de 5q3sooo, pro· 
veniente de diétas fornecidas ás pra_ 
ças desta Força que estiveram baixa
das á.que!Je estabelecimento, no mês 
de julho findo. 

IV - Communicação .sobre entrada 
de importancia: - O sr. 1." ten 
cont. pagador, José Gadêlha de Mel
lo, fez entrega ao sr. cap. dr. Edrise 
Villar, conforme documep.~os que fi_ 
cam archi vados na C. F. àa impor
tancia de 705$000, para beneficio da 
da Enlermaria Militar, proveniente 
de descontos effectuados nos venci
mentos das praças desta Força, que 
estiveram baixadas no mesmo esta_ 
belecimento, no mês de .iulhó findo. 
e entregues ao mesmo official conta
dor oelas unidades abaixo: 
1. • Cia. de Fuzileiros 
2 • Cia. de Fuzt leiros 
3. • Cia. de Fuzileiros 
Cia. de Metr. Pesadas 
Ci:11. Extr8llumeraria 
Guarda Cívica 

Somma 

171SOOO 
140$000 
162$000 
166$000 
31$000 
85$000 

705$000 
Tra11scripção do telegrammas: -

Tr8llscreve_se na integra os tele
grammas abaixo: 

"Maranhão, 26 <julho) - Cel. José 
Mauricio - Regimento Policial -
João Pessõa - Motivo anniversario 
morte incllto parahybano communi
co valorosos !soldados Princi,sa Rio 
das Almas baixei acto ordenando pro_ 
fessores escolas publicas dissessem 
população infantil marahense vida 
Grande Martyr Revolução e,cpressão 
brio altivez povo parahybano. Cor_ 
dialmente - Martins de Almeida, in
terventor federal" 

"Cel. Martins de Almeida - D. 
Interventor Federal - Maranhão -
Em meu nome do desta Corporação 
e mui destacadamente dos bravos da 
cordilheira de Princêsa e do Rio das 
Almas .tão capttvantemente invoca
dos mensagem vossencia agrad.zço 
cordealmente honrosa deferencia em 
nos participar acto inexcedivel no_ 
breza e justiça vosso govêrno decre
tando que dia 26 pela voz dos illus_ 
tres mestres das escolas publicas nes
se Estado que é berço das mais scin _ 
tlllantes cabeças intellectuaes que se 
projPtaram g-loriosamente ao scenar~o 
da lllustração nacional fosse inclui
do o aureolado nome do Martyr Jo_ão 
Pessôa, como thema novo no ca.tecis
mo ci vlco por onde oortamen_te irá se 
refundir o espirito da geraçao _odier _ 
na para outras nugn_as ~r10ticas 
pela grandeza do Brasil C as af-
f ectuosas saudações da For - José 
M<1uricio dd Costa, ten. ce. cmt": 

Camaradas: - E' sempre motivo 
de prazer e emoções para _nós sold~ _ 
dos de João Pessôa a noticia de mais 
uma. homenagem que por outros Es
tados do pais se.la prestada á memo_ 
ria do nosso grande Martyr da revolu
cão dominante e por Isto cumpre um 
devPr em transcrever ao boJetim des
ta Forca os telegrammas acima para 
o11e todos os membros dPsta Corpora: 
ção que Já tiveram o prazer de c~ 
nhecer o coronel Martins de Almei_ 
rl'\ e a honra de tPr servi~~a!º~a:~ 
dil(no commando, j:m e~ous cora<;Õ"s 
panhas, . ric!:ª:Catamento este arto 
rom °:ªn~ , confortante que o ti_ 
rle sohdartedade d fftclal presta ao 
lustre e denoda O O na ~!Islão mui
Estado da Patahvba .~ governa o 
to grata para nós em " 

Decreto n,º 406, de 8 de agosto de 1933 
Regulamenta o ensino eornmercial no Esta.do. 

Grntuliano da Costa Brito, intervmtor federal neste Estado, 

DECRETA: 

Art. 1 " - Os estabelecimentos de emino technlco commercial. re 
conhecdos officialmente pelo Governo do Estado, deverão observar as pre,; 
cripçóes do presente decreto: 

IJ CONTABILIDADE :llERCANTIL: - Estudo do Inventario e do 
1al~nço: idem dP r.ac;.ac; com succursaes. tendo contabilidade centralísada na 
matriz ou contabilidade independente; idem e openi.ões especiaes, commis
sões e consignações; pa,.t,iclpações; exportações com appllcação a determina
:Jos ramos d? cornmercio regional; corrun.ercio a termo; importac;ãe; regi-
1ens aduanenos, calculo de factui·as estrangeiras: idem das sociedades com-
11erciaes, de capital fixo e variavel 

21 IIIATHEMATICA COMIIIERCIAL: - Estudo complementar en
·olVf•ndo questões de juros compo:-.tos, capitalização e amortização de em
preséimos. 

i)LEGISLACAO flSCAL: - Estl<dO especiallsado das leis e regu
amentos fiscaes. principalmente CJ9.s tarifa,;; aduane1ra3: leis do sello, do 

Jmposto do conswno e sobre a renda e venda mercantis. Exercicios praticas 
I _ DOS CURSOS obre a incidencia das . taxas, execução _da escripta fiscal, declarações de 

Art. 2." - O ensino commercial constará dos seJrUintes oursos: Pro ·ndas e manejo dos prmcipaas fonnulanos 
nedeutiro. de Dactylographo, de Tachygrapho, de Auxillar do Commercir 4) TECHNICA COMMERClAL E PROCESSOS DE PROPAOA:SDA: 
de Guarda-livros e de contador. a) Generalidades sobre o commercio, pessôas que nelle intervêm. Opera-

Art. 3 .. - Os cursoa: mencionados comprehenderão as seguin+-" ~)es cornmerciaes; clausulas contractuaes de compra e venda. Centros de 
materias: , egocios: bolsas. mercado_s e feiras. caixas de liqu!dação e garantia; arma.-

a) CURSO PROPEDEUTIÇO (em 2 annosl: - 1. 0 Português; 2." tens geraes e entreP-OStos., documertos que emitte".1; 
Fraincês; 3. " Inglês; 4." Arithmetlca_ e Algebra; 5." Geographia e Chorogra- j b) Meios corrente, de pubhmdadc As mail order houses e o follow 
phia do Brasil; 6." Historia da Civilização e do Brasil; 7." Noções de Phy- op system. . . 
s1ca e Chimica e Historia Natural; 8." Ca.lllgraphia. . 5l ESTENOGRAPHIA: - Pratica intensiva do estudo anteriormen-

bl CURSO DE DACTYLOGRAPHO E TACHYGRAPHO (2 annos) e feito. . . . 
- 1 " Português· 2 • Geographia· 3 • Axithmetlca· 4 " Pratica de Dactylo .6> MECANOGRAPHIA: - Exercicms continuados de dactyl<,graphla 
graph.ia ou Tach}'gr~phia.. ' · • · ? maneJo das machmas de calculo. dos m1meographos, duplicadores, etc. 

cJ CURSO DE AUXILIAR DO COMMERCIO !2 annosl: - 1.º Por •> .. CURSO DE CONTADOR: 
tuguês; 2." Lne-lês; 3." Oalligraphle; 4." Contabilidade Mei-cantll; 5." Al·i !i Jg~'?i;ABIL~OE CN - 1. . l E . . 
thmetica. 6 .. Dactylo,rraphia . . . . ~çoes pre-lll1lnares . - nsmo theonco e 

d) CURSO DE GUARDA-LIVROS (2 annos): - l." Contabilidad· ,ratico. Exerc1c10s de npturaç~ de um estabelecimento commercial, de-
Mercantil: 2." Mathematica Commercial; 3. ·• Noções de Direito Comm~r ;:vo~v0e:!°;~0 t:n~~c~~:a~~r~ PJ~cii::~~~~ ni~ ª~-il~ares() com ~rtu-
... ;~1 · 4" Le~i.~lM'~O Fi~f"ql: 5." Tech~i~a C

0
ommercial; 6.º Es~nographi~. -.~ré. em vista a completa coordenação de idéas com ras~e~ais :~~~ªa~! 

b"am~~~~graphia e Mechanographrn, 8· Português, Frances e Ingle C?ntabilidade, no. proposito de evitar 5?lução de continuidade no met110do 

el ~l!RSO DE CO 'TADOR; <; 
0
annosl: - l." Contabilld.ade Mercan_ 

1
' ens~~ ll~-~~:!~1~~ch~v3l\:i"\l~~ti~}e_d~:;:::~~!°se ~?.;Jt\ercen-

tll: Industnal, _Agrar1a _e Bancaria,. -·. Mathemat1ca Commercial e,, Fma_n ,agero.s, cambio, Juros e descontos simples. 
ceira; 3. " Noçoes de Direito Constituc1onal, Civil e Commerclal, 4· Leg1S· 3) NOÇÕES DE DIREITO constitucional e civil mais applicaveis â 
lação Fiscal; 5." Merceologl_a; 6." Technica_ Commercial; 7.º Economia Po ida pratica 
litica e Fin_anças 8." Histona do Commercw, Industria e Agncultura 9 ·' v 4) L

0

EGISLAÇAO FISCAL: - Est-.do especialisado das leis e regu-
Pratica ~-r 4e .. ~.!.'!"à~~~l;lin!~·~eE~:~s~~r~~ obedecerão á seguinte seriação· amentos flscnes, principalmente das tarifas aduar.eiras; leis _do sello .. do 

a) CURSO PROPEDEUTICO: ~~tir':t;:' i~~i~~~~'ttJa!ºt;;.6 :. ~~~~çio vJ~~;r~~,::c~~~~l·, :.;:,~~~~~~ ~~a~~~: 1.: anno: . . . . d . ticr las e manejo dos principafs formularios. 
. 1. - PORTUGUl':S .. le1(1..ra .expressiva e explica a, gramrrs. d; 5) ESTENOGRAPHIA: - Visa preparar o alumno a fazer, com fa· 

applicada ao_s casos ~olTentes, .e'.'e.!cicios oraes e escriptos com O tntu. to Td de O anan'1ado de notas e dictados necessarios á correspondencia com-
obter elo<>uçao perfeita e acquisiçao de vex:abularlo, e~posiçã.o pr!msa dr ~~r~al." contractos, petições, etc. 

r~~~a:e~•~'\fct';,_"s~i:~nl~t!x~o~~i(c~!fªf~~~t..';~~:~~·çóe';'.'~~::::,esi~ 61 11 (ECANOGRAPllIA: - a) Da_ctylographia, em. '!lachinas dota-
8CtA.S, descrit>çóes). evitados os assumotos de caracter nferamente literario las de teclado umversa_l. O alumno deve1ã ficar em c?nchçoes de escrever 

2_,, FRANCÊS: _ Methodo directo, conduzindo O "!umno a pensa ol!"ectamente e com agilidade, sem olhar para o teclado, _ 
ro Idioma estudado. Exei-cicios elementares de conversaçao e redacção bl conhecimento e maneJo d9:! mach1_?as de calcular, do.s mlmeogrn-
Grammatica applicada aos casos corrertes. 1hos, duplicadores, machmas de regll:trar, tubular, collecionar e quaesquer 

3." - INGLf:S: - M~thodo direoto, conduzindo o alumno a pen o,1tras di -~!~~~'.rente. 
sar no idioma estudado. Exercicios elementares de conversação e redacção IJ CONTABILIDADE r.JilRCA'ITIL: - Eétudo do invertario e do 
Gramm~t':ª_ªPf~{;~~,t~\~~~ c~~~:t._s.e ptatlca circumscrtpta ao cal- ,alanço. l~em de casas succur,aes. _tendo contabi~dad_e centralisada na m_a-
culo arithmetico. reservando-se á algebra todo O calculo de relação. riz ou cn ,,abill?ade mdepen~_<mte, Idem de 01'-ra_çoes especiaes, commis-

5 .. _ GEOGRAPHIA: _ Estudo circumscripto e generalizado, pre- , sões e con .. ~'"!açoes; participa,oes, regnnens aduaneiro~. cal_culo de factuxas 
dominando a nocão de conhmr.to sobre a idéa de rni.nucta. Aspectos eco- estrang.«:i!·a~; idem das soc;.cdades commerc~a.es, de capital fixo e van:ive~. 
llomicos e conentes commerclaes. _ 21 '\lATREMATICA ;INANCEIR_A. - Juros ~om_postos, _cap1tahza-

6_. _ HISTOJHA DA CI\'ILIZAÇAO: _ Estudo circumscripto , çao e amo t.1,ação de emprc,timos. Noçoes de calculas differenc1al e mte-
eneralidades. Predomina,ndo o. noção de conjuncto sobre a de minucia &ral. C~IC'-110 das dtfferenças tlnses. 
~ d dos reglmens e significação dos systemas economicos. 3) __ OÇõES_ DE DIREITO _COllli\lERCIAL TERRES_TR'E: - Acto 

u anç;., anno: de 1:ommerc!o .e soc1edad_es mercantis. Contractos e obr1gaçoes em gEral. 
l." - PORTUGUl':S - Intensificação do programma do 1. 0 annc Noçoes de d1re1to lndustnal. _ . . 

d do a conseguir-se que o ah11nno fale e escreva com desembaraço r 4) MERCEOLOGIA_ E TECHNOLOGIA MERC',,,OLOGlCA. - Prm-
e mo -

0
. cipaes ,naterrn.s primar: ~tihrndas pela mdust.ria. Nomenclatura e _origem 

rorrecça 2 _'., _ FRANCÊS: _ Exercicios de cmwer:;:ação, de traducc;:ã.o e ver- dos dlverso'3 or?:iuctos mir:en.es. ,,egetaes .e amm~es e respectiva utihzação: 
são. o ensino visará a linguagem corrente, facilitar1o a comprehensão dr mercados principaes, esta,t,stlca dos negocios realizados annualmente e pre-
·ublicacões commerciaes estrangeiras. ços conertes. A~l)€ctr;::, geracs e locaes 
~ 3." _ JNGLi:S: - Idem, idem. 5J TECHNICA COIIIMERCIAL E PR_OCESSOS DE_ PROPAGANDA: 

4 _ .. _ •LGEBRA: _ Até equação de 2.• grau; Jogarlthmos e sua,: - a) generalidades sobre o_ ccm.mercrn; pe&Soas que nelle mtervêm. Opera-

príncipaes applicações. á°:ss ~~::~~;ci:r:;s ~:~~~~~ç~~ix!~ :e\~~~fJ~~t~ ~e~;~~t1~;n~~~~~~:= :o~~:= 
5." - GEOGRAPHIA DC? BRASIL: - Estudo clrcumBCripto a ge- r;c,;; bancos e operações banc<1rias. Deposito de mercndorias: armaren• ge-

neralidades, predomm.ando a noçao do conjuncto. Zonas econamlcas. raes; documentes que emittem. Clausulas contractuaes de compra e venda; 
6." - . HISTORIA DO BRASIL - Estudo ctrcmnscripto a generali- b) Meios correntes de publicidade. As mail order house e o follow 

d ades, predominar.do a idéa do coniuncto. up system. 
7." - PHYSICA, CHIMICA E HISTORIA NATURAL: - Estude 6) ECONOMIA POLITICA E FINA\ll&AS: - Leis fúndamentaes; 

basico e em traços geraes; demonstrações praticas. descripção das instituições e relações commerciaes, industrlaes e agricolas. 
8." - CALLIGRAPHIA: - Tem por fim tornar a letra do alumno 3.•· ar.no: 

clara, uniforme e desembaraçada .. Nos exercicios serão adaptados: o curse 1) CONTABILIDADE U.DUSTRIAL E AGRICOLA: _ a) evolução 
inglês, para os textos; o "ronde" francês, para os tttulos. industrial. Organizaçáo das aziendas industriaes. Elementos do "custo in-

b) CURSO DE DACTYLOGRAPHIA ou DE TACHYGRAPHO: dustrial ". A mão de obra e os gastos geraes de fabricação. Methodos de con-
1." anno: _ tabilisação e verificação do custo ir,dustrial; 
1. • - PORTUGU€S: - Conhecimentos geraes e redacçao. _ b) estudo theorico e pratico da contabilidade agrícola, conforme já 
2." - ARITHIIIETICA: - Sómente pratica e appllcada a operaçoes esboçado em outras ramificações da contabilidade. 

commerciaes. 2) CONTABILIDADE BANCARIA: - Orientação identica á de ou-
3." - PRATICA: - Dactylographia ou rachygraphla. tros ramos da contablltdade, mas em relação a um estabelecimento banca-
2." anno: rio. Organização. archivo e modêlos de documertos de caixa. 
1. • - PORTUGU€S - Redacção commercial. 3) HISTORIA DO COMMERCIO, INDUSTRIA E AGRICULTURA: 
2. " - ARITHMETICA: - Applicada ás operações commerclaes. - Estudo succinto das diversas transformações por que pas.saram o com-
3." - PRATICA: _ Dactylographia ou 1'achygraphia. mercto, a industria e a agricultura, desde os tempos cnttgos até os nossos 
Art. 5." - Para os cursos Propedeutlco, de oactylogra.pho, Tachy- dias. 

grapho e Auxiliar do commercio haverá exame de admissão coNtante da.s 41 NOÇOES DO PROCESSO CIVIL E COMMERCJAL: - Institui
ções e repartições commerciaes. Feitura de escriptos e documentos_ publicos 
e particulares. Contractos em geral. Procurações. Locpção de serviços e de 
predlos. Certidões, trasladas e publicas fórmas. Petlçoes em geral. Pericia 
contabil. Concordatas e fallencias: exames e pericias dentro e fóra dellas, 

se!l"uintes disciplinas: . 
lJ PORTUGUl':S: - Leitura interpretada e analyse lexiologtca, . 
2) FRANCl':S: - Traducção de trechos almples com nnalyse lex10-

loglca. 
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Quesitos complement.ares e supplementares. Laudo pe1icial. Noções geraes do \ ção do Prefeito; 
juizo e do processo <'t1mmercial e arbitral. Execução. SPquestro, penhora e e) solicitar o concurso de 1 1x1.rt..lçõcs publicas. a. rn pes-
~rrematação; adJudic·ir·:lo e remissão. r.vbrança em inventario e em concur- sóas parR a. Expo..-.-:ição; 
so de credores. f) receber a..c: subvenções e ;l :ilias destinados I P appli-

5) ESTATJSTtCA: - Gen. 11 .des. Bases da cstatlstlca. Metho- cal-os covcnientemcnte; 
elos empregados. Valor dos algarismos LJo absoluto e <lo relativo. Média. p;l org:jJl\,o.r a contabilidade ria Exposição; 
curvas de frequencia. Utilidade dos graphicos. Cartogrnmmas. h) contrnc! ar pessoal subalterno ou especiallsacto 

DO REGIMEN ESCOLAR: i> escolher as commissóes Julgadoras dos proclw, x.,ostos; 
Art. 7 . • - o anno Jectlvo terá inicio no dia l. • de março e termi- j> organi,ar a policia do recinto da Exposição 

nará a 30 de novemgro . k) orr:aniznr as tabelias de preço, das JocaçÕP• <le es ,ços e de ra-
Art. 8.º - Para a matricula no prlmeiro anno do curso propedeu- çóes do~ nnimaes expostos; 

ttco e de aux.llíar de commercio, além do certlticado de exame de aclmlssão, 1) aprese~.tar ao Prefeito. c•epois de carta cx,,oslçáo, um detalhaelo 
serão exigidos os seguintes documentos : e completo relatorlo das suas actividades; 

a) certidão de idade mínima de 12 annos; ml orga,nizar a sua Secretaria e o regunen de premiação dos pro-
b) attcstado de sanidade e vacclnação. duetos expostos. 
A.rt. 9." - Para matricula no piimel,o anno do curso de iiuarda- Art. 6." - Serão gratuitos todos os serviços dos membros da Com-

llvros e contador serão oxlgidos os docwnentos: missão Executiva. 
a) certificado de conclusão do curso propedeutlco ou de approvação Art. 7." - Co~stituirá renda da Exposição: 

1 n,mta serie do curso gymnaslal de estabelecimento offlcial ou equiparado. a) subvenção do Governo do Estado; 
b) attestado de identidade; bl , ,·,·dito aberto pela Prefeitura; 
1..) o.ttestado de idoneidade moral; c) .,ubvencões e auxilias dP qualquer 01 oc, dencia; 
d) attestado de sanidade. _ dl producto da venda de ingre,ssoc, 
Art. 10. • - Será obrlgatoria .ª frequencia das aulas nao podendo e) producto ela locação ele espaços para pavilhões; 

p,·, .. , ,r exame o alumno cuJa frequenclll não attmgir a dois terços da tota- f) impostos sobre est9.bclecimento..c; comn1 r lae ,. dn-ersionaes no 
I d. ctt das aulas realizadas em cada disciplina. recinto dn exp,, ·içá.o, 

A.rt. 11. • - Haverá durante o anno Jectlvo argulç· · trabalhos _pra- gi taxas para alln1entação de animars, conservação de mostruarios 
t!COS e ainda provas escripta.s puciaes no minimo tritnt.:•-11 u: rum attr1bm- e outras. 
ções de nota que será graduada de O a 10. _ Alt 8." - Durante a Exposição hav•rá uma serie de palestras so-

§ l.º _ A média das notas obtidas .du,·ante o an, n1 -irmuçoº brf' themas interessantes á Agricultura e á PLcuaria, a cargo de pessóas 
e exercícios pratico.-;. t'onsttt.mrá a neta final cie applicaçàn . entend.Jda.." nestes assumptos, especialmente con.vldadas pela. Commissá.o 

§ 2." - A ,,.,·uia da~ otas de provas parc1aes coust,1Lu1Ia u nota f1- Executiva. 

na.l de ~ro;.~s ~ur~ •. ~sUDUlo que não comparecer a qualquer prova parcial. das aut~·t•~.:d!~º ;-iJ~~~ ec~~~~~~~a~~f~ªsc~~~~:~~ :xªec~~i~o .:::;: 

reja quaÁftr 1~.~~"'ie::~:diº;\~~iodo lectivo .será~ os alumnos sub~et- ~:~~nc 1

i!i~rc~~:e~º p:~~~:!~~º\st~b~~~g:;hados dos respectivos pro-
tidos a provas flnaes que constarão para cada disciplina de prova escnpta \rt. 10. · - As duvidas suscitadas na execução deste Decreto e dos 

l' prova~:~ ~3 ~;r~r~os~~~: ~d~im~~r~a p1ivfr~:a~~:l: em primeira 9uer :~l~~r;~~s d~ª c~~f~:~· E'~!~ti~~-olvldas pelo Prefeito depois de ouvi-
em segunda época, o alumno cuia média das notas fmaes de appl!caçao e Art .. U." - Revogam-se as disposições cm contrario. 
de provas parciaes, r,o coniuncto das disciplinas for mfenor a tres . Preleitura Municipal de João Pessôa, 3 de agosto de 1933. 

Art. 14." - Se,i comiderndo approvado .º _alumno que obtiver· J. de Borja. Peregrino, prefeito municipal. 
a> nota igual ou superior a 3 em cada disciplma: . . J. Washington de Carvalho, secretario. 
b) média igual ou superior a 5 no coniuncto das disclphnas. ----
Art. 15. 0 - o cru1dida.to que tiver prestado exames fmaes em es-

colas officiaes ou equiparadas das materias exigiclas para os cursos de da
ctylogra!)hia e tachygraphia poderá obter o cliploma de dactylographo cm 
seis mêses (aulas diarias> e de tac:hygrapho em um anno. 

Art. 16. • - Nas aulas dos cr"·sos não poderá ser ministrado o ensi
no de pontos que não constem dos respectivos progranunas. 

D.-\ FISCALIZAÇÃO 
Art. 17." - Para os estebelecimentos desses cursos o Governo no

meará um ou mais fisca.es com as seguintes attribuições: 
1. 0 - inpeccionar o curso. pelo menos, duas vezes por semana; 
a. 0 - velar para que a educação moral e civica dos alunmos seja 

crientada de modo a despertar o ,·erdadelro sentimento de amôr á patria; 
3." - verificar i:;i estão sendo observados os programmas officiaes 

e a respectiva orientação clidactica; 
4." - abrir, numerar e rubricar os livros de escri.ptu•·Açâo do curso; 
5 ... - assistir aos concursos elos alumnos e registar em Jlvro de seu 

uso privativo as notas pelos mesmos obtidas podendo impugnai-as quando 
verificar que se acham em desaccôrdo com as provas produzidas; 

6." - approvar a organização das bancas examinadoras, quer para 
~ concursos. quer para os exames d~ admissão; 

7." - assistir aos exames de ad.mi:5sáo e aos concursos, podendo sus
pcndel·os guardo verificar irregularidades, com recurso necessario para o 
secretario do Interior; 

8. • - rubricar o papel destinado ás provas dos concursos dos alum-
nos e dos exames de admissão; 

9. • - assigr.ar os diplomas conferidos aos alumnos na conclusão do 

curso; 10. • - visar as certidões ou a ttestados fornecidos pela directoria 
do instituto; 

11. 0 
- apresentar ao Secretario do Interior. após o termino das 

promoções. um minucioso relatorio dos serviços sob sua fiscalização. 
Art. 18. • - E' vedado ao fiseal: 
a) Incumbir-se da regencia de disciplina em qualquer dos cursos dos 

institutos particulares que mantenham cursos commerciaes sob sua fis
calização 

b) manter transacções de cara~r commercial com os mesmos lns-
::~.:a~".i..quaesquer outras ligações de que lhe resultem interesse de ordem 

. Art. 19.' - A lnfracção provada, de qualquer das prohibições do 
artigo precedente ou falta de cwnprimento dos deveres decorrentes do ca·,· 
go, determinará a exoneração do fiscal. 

Ar!l. 20. • - A remuneração do fiscal será paga mensalmente pelo 
Thesouro do Estado. àe accórdo com as quotas para es.se fim recolhidas á 
mesma repartição pelos institutos officialisados. 

Art. 21. ·· - A quota de fisco.· 17·· cão será de 1 :200$000 annuaes, para 
cada estabelecimento que mantive1 1 . , 1 de dois cursos, inclusive o de 
admissão; e de 600$000 para os que m<11J.Uverem um dos cursos. 

DISPOSIÇOES GERAES 
Art. 22." - Os professores terão completa autor,omia doutrinaria 

àas materlas de suas cadeiras. 
Art. 23. • - E' facultado as escolas substituírem por outras as lin

guas estrangeiras estabelecidas comtanto que subsista a obrigatoriedade de 
duas. 

Art . 24." - Os diplomas expedidos serão devidamente registrados 
na Secretaria do Interior. 1 

Art. 25. 1• - Os estabelecimentos de ensino devem funccionar em pre
dios que satisfaçam as condições de hyglene e pedagoglcas, possuindo ainda 
mobiliaria adequado e material didactico necessario. 

Art._ 26." - As duvid_as que occorrerem na execução deste Decreto, 
erao resolvidas pelo Secretario do Interior, terdo em vista a legislação fe-

<1,·, 1 respeito, com recurso voluntario para o Governo do Estado. 
Pala.cig da Redempção, em João Pessôa, 8 de agosto de 1933, 44. 0 

~ P ,·r olamaçao da Republica. 

PREFEITURA 

Gratuliano da Costa Brito 
Argemiro de Flgueirêdo 

MUNICIPAL DE JOAO PESSôA 
Decreto n.· 214, de 3 de agosto de 1933 

Institue uma Exposição-Feira Agro
pccuaria nesta. capital. 

. O Prefeito Municipal de João Pessôa, no uso das a~t:ribuições pro-
pnas do seu cargo, 

considerando que cumpre aos poderes publlcos estimular pelos meios 
ao seu alcance o desei:volvlmento das fontes de iiqueza e producçáo; 

q_ue as expos1çoes publicas dos prcductos da lavoura e da pecua
rla constituem poderosc estimulo aos prcductores e opportunidade para o co
nhecimento do grau de adeantamento dessas actividades, 

DECRETA: 
. 11,rt. 1. º - Fica instituída nesta. cidade uma Exposição-Feira Agro

Fecu~r1a. que se reah~ará, anr.ualmente, em época e local previamente de
termmados pela Prefeitura. com a duração que fôr julgada conveniente. 

. A_11;. 2 .º .- Os trabalhos de. organização e direcção da Exposição-
Fe1ra serao confiados a uma Comrmssáo Executiva , constiLuida de seis pes
sôas de reconhecida. idoneidade, nomeadas pelo Prefeito, sob a presidencia 
de um Delegado Municipal, tambem de sua escolha, que será titulado em 
agronom1a. 

, unico - Farão parte da Commlssão Executiva como Assistentes 
technicos ou Directores de Serviços Municipaes, cumprindo-lhes provêr as 
necessidades dos trabalhos, dentro da esphera das suas attribuições. 

Art. 3.' - A Exposição-Feira terá. como Protectores o Chefe do 
Fode_r Executiv'? do Estado, o Secretario da Fazenda, Agricultura e Obras 
Pubhcas. a Sociedade d•o Agrloultura e a Assoclaçáo Commercial da Para
h)'.ba e o,1tras ~ssôas notaveis e instituições que forem escolhidas pelo Pre
feito por lruciativa propria ou suggestáo da Commtssão Executiva. 

• Art. 4." - O prazo de duração do mandato dos membros da Com
mlssao Executiva. excepto o Delegado Ma.nicipal, será de dois annos, ada
ptado , porem. o criterio de renova,:ão annual da sua metade. 

Art. 5.º - A' Comml&São Executiva Incumbe: 
a) • ,rganlze.r os planos projectos e orçamentos da Exposição; 
b) ~esenvolver a propaganda por todos os meios; 

O 
exito â~ ~=~ç~; Pre!eto todas as medidas que julgar necessarias para 

d) organizar o Regulamento da Exposição e submettel-o á approva-

Decreto n.° 275, de 4 de agosto de 1933 
Altera. o artigo 7 do Decreto n. 272, 

de 30 de junho de 1933 
O Prefeito Municipal de João Pessõa, r..o exercicio das attribuicões 

proprias do seu cargo e tendo em consideração a proposta do Director· de 
Assistencla P ublica Municipal, cm officio n. 70. de 18 de julho ultimo, 

DECRETA· 
Art. 1. • - Fica ampliado para 15 o numero da matricula de alum

nos do curso de Enlnmeiros, fü,ado no art 7 do Decreto n. 272, de 30 de 
junho de 1933. 

Art .. 2. ". - NJo serão preenchidas as vagas occorridas depois da~ 
cinco aulas míc1aeki Ct( Curso, em virtude do abandono de qualquer dos 
alwnr..os matriculados. 

Art. 3." - Revogam-se as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Joio Pessóa, 4 de agosto de 1933 

J . de Bor ja Peregrfno, prefeito municipal. 
J . Washington de Carvalho, secretario. 

Decreto n,· 276, de • de agosto de 1933 
Assenta condi~õcs de hygiene para 

as padarias e estabelecimP,ntos congeneres. 
O Prefeito Municipal de João Pessôa, no exercício das attribuições 

proprias do seu cargo, 
cons1d~rando que são precaiissimas as condições de hygiene das 

padarias ex1$1:entes nesta capital; 
considerando ainda que foi dirigido a esta Prefeitura pelo "Centro 

de Prop!'ietarios de Padarias•• um Memorial, suggerindo medidas referente3 
á hyglene desta classe de estabelecimentos, 

DECRETA : 
~:t. l." - As pad~1i~s f~bricas de massas alimenticias "" conge,ne ~!: ~!r;:~gi::: estabelecer e1n. rn-rcaos apropriados que satisfaçam ri..S St•guin• 

a) o piso das salar d~ \i'i,da e de mM11pulação será 1mur-L'11Eabili-
!:iia!e~{c;~rdc;~ =~~~e~~d?ai:g~~t~r/lhos lisos, de côr clara, com cl"d,ve pua 

b> as parcd~s da tala de fabricação serão revestid,1~ de l 1drilhos 
~~~~º! ~1;~~r~~~~:~s. até a altura de dois metros e dal1 .. p e a pin -

c) os encontros das pared~ ntre si e com o piso st" o t-oondados· 
dl a sala de fabricação dos rrocluctos terá jai, li. o , , b ·uras te'. 

!adas, á prova de moscas; 

Cia partee)c~~rc~~g~d~~t:e~: tor~:
0
:ai_ipulaçáo serão fo .. ra:. s 0.:1 excepção 

pzssôas;f) deverá haver latrinas e banheiros a proporçd,l dP. nm para vinte 

ção de ~ili e~art~dt~n~! ~ª~::õ!~~verá lavatorio com agu~ i.;orre11te na propor-

h> os fC?rnos, machinas, caldeiras. estufas, fog·ões, etc .. deverão ser 
completamente LSoh,dos das f::1reàes dos predios; 

1) as c~~mmés deve~"âo t'1tWar-St' dois metros pelo menos. acima drt 
mais alta cumieira. num raio de 20 metros. devendo ser dotadas. quando 
produzam mcommodo á vismhança, de dispositivo apara-fagulhas; 

. J> haverá sa.Ia mdependente para deposito, ct 1·icl,mc'nte arejada e 
protegida contra arumacs, com piso impe1n1eabilizndo e rt!vestido de ladri
lhos lisos; 
necessld!~, terá installacõec dagua canalizacb e ue essôtos. para toclas o.s 

1) disporá de lnstallacões mecanlcas para tratamento das massas 
de modo a re5tnrgir, qua11to passivei. o tni.bci.lho manual; ' 

. mJ as _estufas ou camara:; para sel.!cagem dos productos serão cons-
truidas de accordo com planos e proJectos previamente approvados. 

Art. 2.º - Fica prohibido á.s pacl~ri~s a venda de procluctos devol
vidos_ pelos revendares e a sua utilização ro fabrico de novas massas ali
mcnt1cias. 

Art 3_. ·: ~ O transporte de pães e outras massn~ alimf'nticias para 
rntre~a domicil10n~ se1:_á feito em caixas de folha metallica, externamente 
J?intadas e com h1~1caçao do ~stabeleciment;o a QUe pertencem, sendo ôs pro
auctos nelJos contido~. envolvidos em papel apropriado. 

! unlco -:- Nao será exigido o envolvimento dos productos das pada
rias quando destmados ás casas revendedoras, quarteis, collcgios, asylos, etc., 
devendo. porem. o seu tr~nsporte ser feito da forma exigida no art. anterior. 

Art. 4. º - As paàari~ e estabelecimentos coJCgeneres que. ao ter
minar o corrente cxcrc1c10, nao e~tiverem adaptados de conformidade com 
~~ ee~;;~~f~\,~~d~~~~e-nte Decreto, serão licenciados sómente por um semestre 

*. unico - Finc!_o o p:a~o dado, não será renovada a licença para os 
estabelecimentos que nao satisfizerem as condições estabelecidas no art. 1. 0 

Art . 5.º - As infracções oos arts. 2." e 3. ", serão punidas com 
multa de lGSOOO a 50$000, a juízo ào Prefeito. seguindo o processo de autua
mento ao estabelecido_ no Codigo de Posturas Municlpaes. 

Art. 6." - Ficam revogados o art. 382. da lei n. 140, de 4 de outu
bro de 1928 e quaesquer disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de João Pc,;,ôa . 4 de agosto de 1933. 
J. de Borja. Peregrino, prefeito municipal. 
J. Washington de Carvalho, secretario. 

BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO 
MUNICIPIO 

Saldo do dia 7 .. 
Receita do dia 8 

Despesa do dia 8 
Saldo para o dia 9 

No B. do Brasil ............. . 
Na Caixa Rural . • . . , • .. .. . . . . 
Em cotre ................ .. 

5 :080~912 
2:418$460 

86SOOO 
223S700 

3;708$772 

'l'hesourarla .:la Prefeitura de Joio Pessôa. 8,8,933. 
Gentil Fernnndel, 

Thesoureiro-interino 

7:499$372 

S:480$900 
4:018$472 

4 :Ol8S472 

SECRETARIA DA FAZENDA 
COMMISSÃO DE COMPRAS 

Pedidos despachados por esta Com
mie:::ão~ no dia 4, para as reparti
ções abaixo discriminadas: 

ra S~rr~~w: :~\u!::e~ªPa::r~c"l~~ 
tltuto Agronomico •· Vida! de Ne
greiros", a Tertulino c. da Matta, 
500 grammas de Iactophosphato de 
calcio - 35SOOO; a Lisbôa & Cia .. 1 
caixa de alcool de 400 - 48$000; a s. 
Cavalcantl & Cla., 6 litros de tinta 
prPta "Sardinha" - 34$800; a Cu
nha & Di Lasclo, 12 laminas de vt
cl1 o de 0,80 X 0.60 90!000; a L. Car
neiro & Cla., 50 fls. de lixa para 
madeira, n. 1 - 4$500, 50 fls. de 
lixa para madeira, n. 1 1 2 - 4S500; 
a Francisco Cícero de Mello, 6 litros 
de carrepateclda "Cooper" - ..... . 
60.WOO, 100 maços de pregos de 2" -
3030CO, 12 chaminés para lanterna. n. 
252 - 541;000; a J . Barros & l"llho, 
50 metros de fio flexlvel - 30$000, 6 
interruptores - 18$000; a Souza 
Campos, 12 fechaduras para gavêta 
- 14!;4CO. 12 fechaduras para porta 
- 30SOOO, 50 maços de pregos de l" 
- 225500 100 maços de pregos d~ 1 
1 2 - 35~000. 3 fls. de ferro galv. n. 
20 com 42 kllos - 845000. Para as 
Obras Publicas, a J. Barros & Fi
lho, 55 parafusos de fenda. cabeças 
baleadas de 1 4" x 1" - 33$000; a 
Francisco Cícero de Mello, 4 aguado
res de ferro galv. - 48$000, 1 enxó 
n. O - 12$000: a Dio~enes Chianca, 
1 estojo de chave de bôcca - . . . . 
20$000; a Souza Campos. 1 formão 
de 1 2" - 3$000. 1 formão de l" -
4S500. 1 etquadro de 12" - 6$000, 1 
serrote de 30·• - 15$000, 1 trado de 
1 2" - 7$000. 1 trado de l" - .... 
11 cooo. 1 arco de ser:-a com 6 lami
na< - l9SOOO. 1 lima triangulo de 5'' 
- 1$200 1 escala de maàeira de 1 
metro - 1%00, 1 compasso de :r- -
4SOCO, 2 serras para cocheira - .. 
!i~OCO, 1 metro de mangueira n . 1 ··-
9$000. 2 ferrolhos de latão rolicos 
com parafusos - s .. oo~~ a F. H. 
Vergára & Cia . . 10 latas de creoli
na - 20<000; a Diogenes Chianca, 
2meo do fita de freio de 2 1 2" -
a4rooo. 80 era vos para fita de freio -
6$500. 1 bateria "Willard" carregada 
- 190$000, 1 correia de ventillador 
para CheYrolet Gigante - 8SOOO; á 
viúva Vercelencio de Mello, 50 sac
cos de cal •commum de 4 latas - . . 
60.'000. 50 saccos de cal commum de 
4 latas - 60$000. 60 saccos de cal 
commmr de 4 latas - 72SOOO. Tot'll 
1:299~00. - f'hromacio Cavakanti, 
F. GuL.-narães Nobre;a. 

Pedidos desuachados por esta <?om
missã::i no dia 7, pan as reparti
ÇÕPS abaixo discriminadas: 

Secretaria da Fazenda, Agricultu
ra e Obras PubJicas - Para as Obras 
Publicas á Imorensa Official. 1 2 
resma d1' papel almasso - 14SOOO, 
100 enveloppes para officio - 6$000, 
mo enveloopes commerclaes - .. 
1tOOO, 3 bloros para notas - 4S500. 
3 livros em branco de 50 fls. - .... 
18•0C(l 1 dito de 100 fls. - 10$000; 
u F Na,urro & Filho. 14 metros de 
mcldura de louro de cheiro com 
a mo~tr~ - 8$400, 60 ba1Totes de frei
.ió e 132 taboos de freijó - . . . 
J ·<;!"!l$OCO: a J. Theocfosio & Cia , 1 
rólo de oapel Ozalid S S 100 -
50:ooJ, Z caixas de percevejos - .. 
4$000; a Almeida & Simeão, 1 litro de 
!l "1Cni::!ro - 7$000: n J. Barros & 
Filho, 1 chassis para "Gigante" 
marca "Che\Tolet" -para 2. 500 kilos 
com pneu e camaras de ar 32 x 6 
na <iirntelr~ e 34 x 7 nas trazeiras. 
mais um 32 x 6 de sobreselente e 
uma carrocnia de sirupir,i typo es
pecial - 18 OOOSOOO. Total . . . . 
19:68\Sl!OO. - f'hromacio Cavalcanti, 
F. Guirnarãec; Nobrega.. 

N\O DEVEI~ CONTRAHIR MA
TRIMO. ryo <'Om o ~a~"Ue impuro. 
Vossa oro1e ser.í composta de indh'i
duos defcit11cr,-0s. Depura.e-vos antes 
U<.ando {'I F.lixir de Ca1,1aúba e Sucu
'pira. o lTNICO depurativo de confian
·~ª· Vende-se nas pharma.cias. 

MOVIMENTO DO FORO 
Cartorio do escrivão Carlos Neves da. 

Franca 
Mov;mento do dia a·a·933; 
"Habeas-corpus'' denegado - Pelo 

dr. jnlz de direito da 2. • vara foi 
denegada a ordem de "habeas-cor
PU1> .. que o preso miseravel João 
Aquilino Soares impetrara em seu 
favor. 

Alvará de soltura - Asslgnado 
pelo rtr. .iuiz da 2. ª vara, foi expedi
do alvará de soltura em favor do 
réu Ant:mio Francisco do Nascimen
to por ter cumprido a pena a quo 
foi condemnado. 

Guias de sentenca - No livro "Rol 
dos omiemnados" foram registrada,;; 
as !!Uias de sentença dos réus Jo~ 

i~~~'.7;,s/~:.1~~ª~! ~o!;:'c~nâe J;= 
!olé do Rocha. 

Autos em cartorio - Acham-se 
em ca rtorio por espaço de 96 hora~ 
de ordem do dr. iuiz da 2. ª vara, e 
para os devidos fins, ós autos de 
a.crão penal que corre contra o bel. 
João Marinho. 

INFORMES COMMERCIAES 
EXPORTAÇÃO 

J. Lima & C • - 1 caixa com te
cidos de lã 

Dias Gah·ão & C ª Lt<la. - 1 caixa 
contendo um Radiador para auto. 

S. Cavalcante & c.• - 55 vols. 
com dl ven;os artigos. 

Motta & Irmão - 1 caixa com 
auadras e 8 fardos com raspas poli
das . 





A UNIÃO - Quarta.feira, 9 de agosto de 1!)33 

José Tavares Cavalcanti 
ADVOGADO 

( ·a.1111,iua Grandl" - Paratt,·ha 

EDITAES 
......................................... 

EDITAL DE CITAÇAO 
O dr. Antonio Galdino Guedes. juiz 

do Tribunal Regional de Justiça Ele!. 
torai do Estado da Parahyba, e re
lator do processo sob n. 1, classe 1.ª, 
da 6. ª zona, no qual o exmo. sr 
desembargador procurador regional 
eleitoral denunciou o dr. João Apri
glo Gomes da Silva, juiz i,r~parador 
eleitoral do termo de Conce1çao, como 
incurso no art. 107, paragrapho 10." 
do Codigo Eleitoral. não tendo sido 
peswalmente citado o réo, por se 
achar ausente, como consta dos au
tos faz saber que fica o mencionado 
accusado citado pelo presente edital, 
com o prazo de trinta dias, a contar 
desta data, nos termos do a.rt. 61, 
paragrapho 2. 0 , do Regimento Inter. 
no, para apresentar a defesa escripta 
de que trata o paragrapho 1. 0 do re
ferido artigo e para todos os demais 
termos do processo, seu julgamento e 
respectiva execução sob pena de re
vella.. 

Secretaria do Tribunal Regional de 
Justiça Eleitoral do Estado da Para
hyba. em 19 de Julho de 1933. - Eu, 
Luls Ramazzotto. auxiliar da Secre. 
taria, servindo de escrivão, o escrevi. 
(a.) Antonio Galdlno Guedes. 

EDITAL - Clla~iio dr herdeiros 
ausentes - O doutor Isaac Leão Pin
to, j11lz municipal do termo de Sole
dade. comarca. de Campina. Gl'1lnde, 
do Estado da Pa.rahyba, na fórtna da 
lei, etc 

Faço saber a todos que tenham co
nhecimento, ou noticia do presente 
edital que, tendo sido iniciaão, neste 
termo de Soledade, o inventa.rio, por 
!allecimento de dona Mo.ria Gouveia 
de Albuquerque, que foi casada com 
Manuel Galdino de Albuquerque, e 
como do termo de declarações do ln
ventaríante conste que os herdeiros 
Zacharlas Bezerra tle Albuquerque, 
solteiro, com trinta e seis annos de 
idade; Antohio Bezerra de Albuquer
que, casado com trinta. e cinco annos 
de idade, ambos residem na comarca 
de Campina Grande, Rita Amelia de 
Albuquerque, casada, com trinta e 
dois annos de Idade, reside no muni
ciplo de Santa Luzia do Sabugy, des
te Estado; e Galdino Bezerra de Al
buquerque, solteiro, de vinte e quatro 
annos de idade, reside no Rio de Ja
neiro. mandei passar este edital, com 
o prazo de sessenta (60) dias, pelo 
qual os chamo e cito. para em qua
renta e oito horas, que coITerã-o em 
cartorio, no dia da ultima citação 
dizerem sobre as declarações do viúvo 

SECRETARIA DA FAZ EN D A, l inventariante. Manuel Galdino de AI· 
AGRICULTURA E OBRAS PUBLI- buquerque, e para os demias termos, 
CAS - Edital n." 5 - Chama con- partilha e julgamento final do respe
currente para a. compra de dois ter- ctivo inventario, sob as penes da lei. 
renos pertencentes ao Estado E para constar, ordenei que se affi
Faço publico para conhecimento de xasse, no lagar do estylo, o presente 
quem interessar possa., que a Secre- edital, extrahíndo-se as necessaria~ 
taria da Fazenda, Agricultura e copias para os devidos fins. Dado é 
Obras Publicas receberá até ás 14 passado, nesta villa de SOledade, aos 
horf\S do d.ia. li do corrente mês, vinte e seis dias do mês de Julho do 
propostas para compra de dois ter- anno de mil novecentos e trinta e 
renas de propriedade do Estado, si- três. Eu, José Hermenegildo de Sou, 
tuados á praç.-i Anthcnor Na.varro, to, esc1iváo, o fiz da.ctylographar. as
esquina com a rua padre Antonio signo e subscrevo. Sol6dade, 26 de 
Pereira. com as areas de 193.90m2 e julho de 1933. José Hermenegildo de 
125,70m2, respectivamente. sobre a Souto, escrivão .. (Ass.) Isaac Leão 
base de 30$000 o metro quadrado. As Pinto. Juiz municipal. Está confór· 
p:oposta~ deverão ser apresentadas me com o original :dou fé. José Her
em enveloppes devidamente lacrados meneglldo de Souto, escrivão. 
escriptos a tia.to e assignadas de mo
do legivel sem rasuras. borrõe..,;; ou 
emendas, contendo o preço em alga
Iismo e por extenso em duas vias, 
sendo U..'Ila devidamente sellada. 

Seeretaria d.a Fazenda. em João 
Pes.sôa, 2 de agosto de 1933. - <As.\ 
Octavio Guilherme de Oliveira, 1." 
escrlpturario do Thesouro. 

EDITAL - Citação de herdeiros 
ausentes - O doutor Isaac Leão Pin
to, juii municipal do termo de Sole
dade, comarca. de Campina. Grande• 
do Estado da Parahyba, na. fórma da 
lei, etc. 

FALLENCIA DA FIRMA FRAN· 
CISCO MARTINS DE MOURA -
AVISO AOS CREDORES - EDI" 
TAL - O doutor Luiz de GohZaga 
Nobrega, Juiz municipal do termo de 
Esperança em virtude da lei, etc. 

Faz saber aos que o presente edi
tal virem, ou delle noticia tiverem, 
que, a requerimento de Vicente Cos
ta Filho, devidamente instruido é 
depois de preenchida as formalidades 
legaes, foi, por sentença do dr. José 
Severino Gomes de Araújo, Juiz de 
direito da comarca de Areia, datado 
de 28 do expirante, decretada, ás 15 
horas, a fallencia do commerclante 
Francisco Martins de Moura, domi
ciliado nesta villa e estabelecido com 
o commercio de estivas, tendo sido o 
terreno legal da fallecia f!Kado a 
contar da época do primeiro protes
to <dezoito de Julho de mll nove
centos e trinta e três), e nomeado 
syndico o cidadão Sebastião Rocha 
Dmiz, residente nesta villa. De ac
córdo com a alludida sentença, fi· 
cam notificados todos os credores, 
para apresentarem em cartorio, no 
praso de trinta dias, a. declaração de 
seus crcditos, em duplicata, com as 
formalidades do artigo 82 da lei n. 
5746 de 9 de dezembro de 1929; bem 
como convocados para a primeira 
assembléa, que se n,alizará ás dez 
horas do dia li de setembro vindou
ro, na sala das audlencias deste Juí
zo. Dado e passado nesta villa de 
Esperança em 31 de Julho de 1933. 
Eu João Clementlno de Farias Leite, 
escrivão o escrevi Luiz de Gonzaga 
Nobrega. 

do, que H('lldo credor'.! da ftrma fa 1-
l!da desta praça Manuel Moreira FI· 
lho, pela quantia de tr!s ,,ontos e 
quatro,nntos mil réis c3:400$000J, 
conforme provam ns duplicatas an
nexas de numeros 283 e 330 e não se 
havendo habilitado no período in
!ormat.lvo da !allencla. quer f"-zer 
agora como retardatar10, de accôrdo 
com o artigo 87 da Lei de Fallenclas. 
Assim ouvidos o syndlco e o !allldo, 
pede deferimento. João Pessõa, 1 de 
agosto de 1033. Abdias de Almeida, 
sobre uma estampllha estadual de mil 
réis e umn da educação. ..Despa
cho": A. digam o fallido e o syndl
co. João Pessõa., 1.81933. A. Barros . 
Em virtude deste despacho, proferido 
na petição sobre a qual, sendo ouvi
dos o fallldo e o syndico que nada 
oppuzeram ao pedido do credor re
querente, passou-se o presente edital 
e outro egual, para affixar-se no 
luga,· competente e publicar-se pela 
imprensa, com o theor dos quaes fico. 
annunciada a pretenção do reque
rente para.. os interessados apresen
tarem as impugnações ou contesta
ções que entenderem, dentro do pra
w de 20 dias. a contar da !." publi· 
cação deste durante os quaes se 
acharão em cartorio á disposição dos 
mesmos interessados, o requerimen
to do referido credor e demais pe
ças na forma da lei. Dado e passa
do nesta cidade da Parahyba, a.os 4 
de agosto de 1933. Eu PecU·o Ulysses 
de Carvalho. escrivão o escrevi. (As.> 
Agrlpplno Gouveia de Barros. Subs
crevo e assigno. Está confó1me com 
o original. O escrl vão - Pedro 
Ulysses de Carvalho 

RECEBEDORIA DE RENDAS -
EDITAL N. 14 - Industria. e pro
fü!sâo - De ordem do sr director 
desta repartição, faço publico a re
visão do arrolamento do imposto de 
industria e profissão, referente ao 
corrente exercicio, procedida de ac
côrdo com a legislação em vigôr, fi
cando reservado, aos que se Julga
rem prejudicados, o direito de apre
sentarem, em petições ao mesmo di
rector, suas reclamações, até 30 dias, 
contados do da publicação das col
lectas dos seus estabelecimentos. 

2.ª Secção da Recebedoria de Ren
das, ~m João Pessõa, 4 de agosto de 
1933 - Hera.cllo SiqUelra, chefe. 

Visto - M. Ribeiro, director. 

1. ° CARTORIO - Pirpirituba, co
marca de Gu.ara.bira. - Fallencia de 
Paulino Gonl}alves Bezerra - Edital 
de arrematação com o praizo de 30 
dias - O doutor Acrisio Neves. juiz de 
direito da comarca de Guara.bitil, etc. 

Faço s:iber aos que este edital de 
venda. em hasta publica, com o prazo 
de 30 dias vlretn ou delle noticia ti
verem, que o porteiro dos auditorias 
tratà á publico o pregão de a.rrema· 
taçáo a quem mais der e maior lan
ço offerecer, á.s 13 horas do dia 6 de 
setembro p. vindouro no Paço Muni
cipal desta cidade, os títulos e credi· 
tos. immoveis, moveis e utensrnos da 
massa fallkla de Paulino Gonçalves 
Bezerra, de Plrpirituba., deste termo, 
representados por dupllcatas acceitas 
por diversos devrdores da mesma mas
sa na quantia de 16: 157$600. pequenos 
devedores na quantia de 1l :766$300; 
uma casa construida de tijollo e te
lhas, com três portas de frente e três 
portas e três janellas no oitão, sita é. 
rua Presidente João Pessôa, n. 37. 
na povoação de Pirpirltuba no valor 
dP 8 :000$000; outra pequena casa de 
tljollo e t~Jha. com duas portas de 
frente sita é. rua do Quartel, na mes
ma povos.ção. s,muneTo no valor de 
1 :000$000; armação completa, banco 
de madera, prensa, uma escada com 
móla. uma balRnça decimal. uma ba
lanca horiwntal 20 kilos, um deoosi
to de kerozene, seis pezos no total 
de 3 kllos 850 grms., tudo no valor 
de 1 :548$800. Assim serão os ditos 
bens ar1·ematados no dia, hora e lo
gar designados por quem maior lan
ço offerecer. E para que chegue ao 
conhecimento de todos mandei pas
sar o presente edital que será affi
xado no Jogar comoetente e reprodu
zido pela .. A União·· jornal olficie.l 
cio Estado. Guarabira. 3 de agosto 
de 1933. Eu. José Epaminondas de 
Araujo, escrivão. o escrevi. (As.) 
Acrlslo Neves. Está conforme, dou 
fé, data supra.. O escrivão, José Epa
minondas de Araújo. 

Faço saber a todos que tenham co
nhecimento, ou noticia do presente 
edital que, tendo sido iniciado, nest~ 
termo de Soledade, o inventario, por 
falleclmento de dona Leonila da Cos
ta Guimarães, casada que foi com 
Faustino da Costa Guimarães, e como 
das declarações do inventariante 
conste que as herdeiras Maria da 
Costa Campos, casada e Aluisia. da 
Costa Dlnlz, também casada, residem 
na comarca de Campina Grande; o 
herdeiro Tito Faustino da Costa, ca
sado, com cincoenta e quatro annos 
de idade, residia no município do Pi· 
lar; e os herdeiros Faustino da Cos
ta Guimarães, casado, com cincoenta 
e dois annos de idade; Constantina 
da Costa Gomes. casada, com cinco
enta annos de idade; e Justina Col
Jaço da Costa, casa.da, com quarenta 
e oito annos de idade; todos residem 
no municipio de Campina Grande, 
mandei passar este edital, com o 
prazo de trinta <30> dias, pelo qual 
os chamo e cito, para em quarenta e 
oito horas, que correrão em cartorio, 
no dia da ultima citação, dizerem 
sobre as declarações do inventariante 
Manuel Faustino da Costa, e para. 
os demais termos, partilha e Julga
mento final do respectivo inventa
rio, sob as penas da lei. E para 
constar, ordenei que se passasse o 
presente edital, extrahindo-se as ne
ces.c;arias copias para os devidos fins. 
Dado e passado, na villa de Soledade, 
aos vinte dias do mês de Julho do 
anno de mil novecentos e trinta e 
três. Eu, José Hermenegildo de Sou
to, escrivão, o fiz dactylographar. 
subscrevo e assigno. Soledade, 26 de 
Julho de 1933. José Hermenegildo de 
Souto, escrivão. CAss.) Isaac Leão 
Pinto, juiz municipal. Está confórme 
com o original; dou fé. José Herme· 
neglldo de Souto, escrivão. 

FALLENCIA DE MANUEL. MO· EDlTAL - O ;;;;utor Antonio Gn-
REl!tA FILHO - Justi!lcaçao de binio da Costa Machado, juiz de di
cred1to de The Texas ~om.pany rcito da comarca de Patos, em vtr
.! ~outh Amerlc! Ltd). - Edital _ 1 tude da lei. etc. 
3. . varo. - 2. Cartorlo - O ·.W: Faço saber aos que o presente edi
Agrippi!lo de ~t::ouveia .Barros, .Juiz tal virem ou do mesmo conheciment0 
de direito da. .... vara da. comarca da tiverem que. tendo sido iniciado ne.c:
capltal do Es.tado da. Pa.rahyba, por te julzo, 0 inventario dos bens dei: 
virtude da. lei, etc. . xados por fallecimento de Manuel 

Fa~o saber aos que º· presente edi- Vieira da Silva. cas>ido, foi oelo in
tal virem. ou delle not1c1a. tiverem e ventaria.nte José Vieira da Silva. de-

~ari~~~e ~:r;.~:~s ~:i:pa~e(Bo~i~ ~l:~a~bi~~~a;s~er:~~:t~aerra ~g:: 
AmQr1ca Ltd.), por seu procurador reze. de Jesus e Josepha Maria da 
e adv_ogado dr. Abd1as de Almeida, Conceição. em virtude do que orde
me foi dirigida a petição do theor. se- nei se affixasse O presente com O 
guinte: Illmo. sr. dr. Jmz de direi- p•azo de sessenta dJas pelo qual 0 , 
to da 3.ª vara da capital. Diz The cito para, em quarenta e oito hora~ 
Texas Company <SOut? America. que se seguirem áquelle t,razo. dizer 
Ltd.), por seu procurado, e advoga- em rartorio, sobre as declarações do .~ .......................................................................................... . 

i. A. FERNANDES DE MEDEIROS i 
CIRUROIÃO·OENTISTA i 

1 • 
• Executa qualquer trabalho concernente á sua profissão com t 
! presteza e solidez, atendendo rigorosamente as prescrições ; 
! higienicas modernas. i 
1 • 
6 CONSUL TORIO - Residencia familiar, Rua Duque de I 
! Caxias, 541. - Te'efone n,o i 
! --- HORAS HESBRVA.DAS --- i 
I Í , ......... ._. .............. ~ .......................................................... . 

inventariante. ficando desde Jogo ci
tado para tOdos os termos do inven
tario. até final, sob P'""ª de revelia. 
E. para constar, mandei passar este, 
tirando-se copia. para ser publicado 
na imprensa. otriclal. Dado e passa
do em Patos, em t.rlls de agosto de 
mil novecentos e trinta e três. Eu, 
Manuel Fiarias Leite, escrivão inte-
11no, o escrevi. <As.) Antonio Gabi· 
nio. Está conforme ao orlF(i.nal, dou 
fé. Patos. ~ de agosto de 1933. o es
crivão interino, Manuel de Farias 
Leite. 

EDITAI. - O doutor Antonio Ga
binio da Costa Machado, juiz de di
reito eia comarca de Patos, em virtu
de da lei, etc. 

Faço saber aos que o presente cdl· 

UMA fe~N~. 
01; TODO! Oi' 
Dl.41 

-E li lfAÕ QU~l)O l.f'TO ., 
~U GOJJTO E' t)J;" ••cua.o,•: 
A ~NUA QUK;; AS CIUNÇAS PA,l=l:Aa1 

Riqulssima em glementos nutritivos 
vn,co, ~.~!!?~!~L~~~RO·Rio •j 

tal virem que, tendo sido iniciado 
neste juizo o inventario dos bens dei
xados por fallecimento de doi,s. Fran
klina Maria. d-a Conceição. casada, 
foi pela inventariante dona Maria 
Franklina da Conceição, declarad0 
achar-se ausente residindo na cida
de de Alagôu Grahde a herdeira Ma
l'ia da Conceição, em. virtude do que 
ordenei que 'ie aifixasse o presente 
com o prazo de trinta dias pelo o 
qual seja citada para, em quarenta 
e oito horas que se seguirem á.quelle 
p!'azo. dizer em cart.orio, sobre as 
declarações da inventariante, ficando 
desde logo citada pa1•a. todos os ter
mos da inventariant('. até final, sob 
pen.a de revelia . E para const:ir 
mandei passar este. tirando-se copia 
para ser publicado na imprer.sa offi
cial. Dado e passado em Patos, em 
1. º de agosto de 1933. Eu, Carlos 
Dantas Trigueiro, er.crivã.o interino 
o escrevi. <As. l Antonio Gabinio.' 
Está conforme ao original. dou fé. 
Patos. 1. º de agosto de 1933. O es
r, .. 1,,;; 'l interino, Carlos Dantas Tri
gueiro. 

RECEBEDORIA DE RENDAS -
EDITAL N. 15-Aguardente appre
hcndida - De ordem do sr. director 
desta Recebedoria. faço publico que 
será vendida em hasta publica, a 
quem mais der, no dia 10 do corrente 
mês (quinta-feira), ás 14 horas. na 
portaria desta. mec::ma repartição, á 
base de 50$000, uma carga de aguar
dente. de producção deste Estado 
apprehendlda pelo 3° escripturariÓ 
Severino Januario de Mello, de con
formidade com o decreto n 1.125 de 
16 de Junho de 1921. ' 

2.ª Secção da Recebedoria de Ren
das. em João Pessôa, 3 de agosto de 
19~~. - Reradio Siaueira, chefe. 

Visto - Ma.theus Ribe-iro. director. 
EDITAL de citação de herdeiro au

zente com o prazo de 60 dias - o 
dr. Pedro Damião Peregrino de Al
buquerque, juiz de direito da comar-

ca de Princêsa, Estado da Parahy
ba. em virtude da lei. etc. 

Faço saber a todos quantos este 
edital de citação de herdeiro virem e 
intere~sar possa que, tendo iniciado 
neste juizo o inventario do bem dei
xado por dona LuiZa Bellarmino 
Duarte, foi declarado pelo inventa
riante Cammo Duarte Rodrigues, 
achar-se auzente o herdeiro João 
Bellarmino Duarte. residente no Es
tndo do Ceará r cidade de Iguatú) . 
Em vista do exposto ordenei se pas
~a <::~e o presente edital com o prazo 
d_e sessenta C60) dias, pelo qual o 
cito para comparecer á prímeira au
diencia ordinaria deste juizo (no dia, 
hora e Jogar do costume, nesta cida
de). que se rpalizar depois de feita. a 
ultltna citação. afim de proceder-se 
a a rnllação e partilha do bem da 
herança. sob pena de revelia. E para 
que chegue ao conhedmento do mes
mo herdeiro e de quem interessar 
possa, mandei pass:n o presente que 
será cfficiado no lagar do costume 
e publicado no 01·gam official do 
Estado, pelo menos duas vezes, dei
xando_ de o ser na. imprensa local, 
por nao haver. Dado e passado !les
ta cidade de Princeza. aos 31 dias do 
mês de julho de 1933. Eu. Antonio 
Rodrigues Lima Amaral, escrivão de 
orphãos o escrevi Cass.) Pedro Da
mião Peregrino de Albuquerque. Está 
confórme ao original; dou fé. Data 
supra. O escrivão Antonio Rodrigues 
Lima Amaral. 

REPRESENTANTE - Precisa-se 
de um para organizar e gerenciar 
um ··cJub de Mercadorias" e median
te sorteios pela Loteria Federal, de 
preferencia o que tenha escrlptorlo. 

T!·atar no Parahyba.-Hqtel, quarto 
n. 6, com o sr. Dias. 

VENDE-SE - Na Avenida l.º de 
Maio, uma casa n. 273 e uma mesa 
elastica. 

A tratar na. mesma. 

LEILÃO 
Aru.anhã ás ~ 12 da :noite 

Da conhecida Sorveteria e Bar "Oriental", á praça Aris. 
tides Lôbo, junto á sub-estação da luz. 

Ao correr do martello - Moveis e utensilios a saber: 
b11lcão de frejó envidraçado, com 3,50 metros; I idem, idem sem 

viflro; 6 bancas de fre.ió, com 80 x eo; dh-ersas bancas quadrada~ 
e redondas, com o tampo de marmorito; 1 fogão de ferro, panelas 
de alumínio, frigideirn~. 18 cadeiras novas, "Rio Grande do Sul"; 
2-1 cndt'iras de junco usadas, sorveteira, espelhos de crystal. gar. 

fos, facas, colheres, copos de crystal, lampadas electricas, frascos 
para bombon~, installação electrica, pia de ferro esmaltado, assu· 
careiros de alumínio e assucareiros hygienicos, chaleiras, I Je. 
treiro luminoso, lypo moderno; e uma infinidade de outros ob· 
jecto~ que compõem uma casa deste ramo de negocio. 

AVISO: - Tr.ispassa.se o ponto a tratar com o leiloeiro 
Aristidl's, á avenida B. Rohan n. 231. 

O leilão será ac• correr do martello, autorizado pelo pro. 
prielario sr. J. R. Vasconcellos. 

AMANHÃ, A'S 7 1/2 DA NOITE 

~IR. Ma NO n s O 8 u L I CIRURGIÃO DENTISTA li 
Ili . . . Consultas das 7 ás 11 e t ás 41· 
t ~u: B11aa do Tiiumpho._ 420 ·· ~ e :a ~ Banca Central .. leio P1ssô1 1 
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S ec,:ão I.lore 

Impostos municipaes 
"Licen~a de portas abertas" 
Acção executiva fis ca l 

juiz: Dr. Agrippino Barros - Exequente: A Prefeitura 
Municipal. 

Executado: Dr. Antonio d' Avila Lins 
A/legações da autora 

MERITISSIMO JUL!=JADOR 

"De m~;1e.ira q~~ ~ã~ s~ i,",;.p1~{Jnd ~ . cÓ~siÚu~°w,~~tidade 
ou ncio do' IMPOSTO DE LICENÇA DE PORTAS ABERTAS", 
o que se recusa e a applicar.;ão desse imposto á classe medica 
da Pa,·nhybc". <Topico das razões dos executados). 

A Prefeitura Municipal de João Pessôa, fundada nas disposições do 
art. 609 do Ccd. do Proc. Civil e Commercial do Estado, promovera a 
competente ac.:çãà executiva fiscal contra o dr. Antonio de Avi1a Líns e Sfül 
mulher, pan a cobrança do imposto· de "LICENÇA DE PORTAS ABER
TAS'' do gabinêtc medico desse facultativo, do exercício de 1931, confórme 
se acha discriminado no documento comprobatorio da divida. 

O illustre patrono dos e,xecutn.dos. ao invez dr allt!gaçât's de defesa, 
produzira uma ec.pecie cte peroração, entre cujas expansões classificou n 
demanda de 

"uma manifestação M força dictatorial'' 

ao mesmo tempo que estaria nulla ab- initio, 

' pela falta do instrumento de procumçlia do man,datario 
da autora, senão porque teria sido feita a penhora dos bens dos 
e.recu.tados, antes de decorrido o prazo de 24 horas. formali
dade que CWve set observada nos executivos fiscaes". 

Repellindo esse caviloso preambulo, basta que se considere que o 
imposto ora cobrado, vem dos tempos pritnordiaes da orgariização municipal. 
que a ''prepotencia dictatorial" não modificou, como é fa.cil de concluir da 
lei orçamentaria do municipio, n. 136, de 22 de dezembro de lfl27. cap. I, 
§ 44, letra B. pag. 19. indicada para supprir as necessidades porventu"a de 
remotas indagações 

E, se na melhor doutrina, não h2 nullidade senão quando, da inobser
vancia da fórma resulta prr:ju.izo para a relação de direito litigiosa, esta 
regra impliritament.e proclama a improccdencia das preliminares. táo abun_ 
dantes nas divagações de sua arguição, quanto carecedoras de fundamento 
jmidico . 

A primeira preliminar, suscitada sob a denominação de 

"ser falso. na acepção legal do termo, o vroctlrador da 
Fazenda Municipal que não exhibiu o instrumento do m .. andato 
para funccionar no feito", 

constitúc evidente contradícção aos preceitos do decreto municipal n. 
224, de 30 de novembro de 1931, em virtude de cujas disposições, COMPETE 
a qu11m estiver investido das funcções desse cargo, 

"representar a Prefeitura em juizo, promovendo a difesa 
de seus interes.c-es, como autora ou nt, em qualquer demanda, 
podendo acompanhal-a em todos os seus incúl:!ntes, até a ulti. 
ma instancia". 

Ai:::sim também estariam nullos todos os actos do proi;urador geral, do 
procurador da Fazenda estadual, de quantas acções tenham patrocinadn, 
em defl'sa dos interesses do Estado, pela ordem de sua competencia. 

Não n1cnos insustentavel, dada a recomposição da verdade dos factos, 
é a outra pn"lirninar, concebida, por um simples defeito de redacção, com a 
appnrenc1a de 

"ter sido feita a penhara dentro das 24 /!oras reservadas 
á defesa". 

Desfazendo tnes sophismas e panr melhor demonstrar que não houve 
sacrifi~io dos dispositivos reguladores dessa medida processual, lê_se no auto 
de penhora a fls. 5 dos autos, que: 

''não tendo sido effectuado o pagamento dentro das 24 
horas CONCEDIDAS aos e.reculados, estes OFFERECERA/11 
bens á penhora, para garantia de seu debito". 

Etn ,erdadc é confinru1da pela DATA da certidão que se acha no 
verso d•, mnndado executivo, da qual se evidencia TER SIDO FEITA A 
PENHORA NO DIA SEGUINTE DO DA CITAÇÃO PARA O PAGAMENTO. 

Além do mais, se é certo que em face dos dispositivos categoricos do 
nosso Co". do Proc. CivH e Commercial, art. 171, n. II, "a nullldade não 
poderá ser pronunciada qu::1.ndo fôr arguida por quem lhe tiver dado causa•·, 
consequentemente. nada adianta "{JUe a penhora tivesse sido foi ta dentro ou 
fóra das faladas 24 horas. desde que os bens penhorados foram, spont.e sua, 
offerecidos pelos executados. , 

São, pois inconsistentes as preliminares armadas paar a nullídade do 
feito. 

DE MERITTS. 
A autonomia municipal, assim chamada pelos nossos constitucionalís 

tas, não pode ser egual, em gráo, á autonomia estadual, porqur o Estado se 
organiza, elle proorio, e tr·m o poder de legislar. obedecendo directamente a 
lei suprema que lançou as bases do regimen frdPrativo. ao passo que, o mu_ 
niciplo tem a sua organiz:Jçfto outorgada pelo Estado, de quem recebe as de
term!nações dos deveres que lhe incumbem. 

Fiel a este principio. a lei estadual n. 689, de 7 de outubro de 1923, 
determinando, em seu art. 4.n, a nomenclatura dos orçamentos municipae~. 
estntuiu as modalidades dos impostos, indicando, em primeiro lagar, o de 
"LICENÇAS", na sua ger.eralidade, competindo ás Prefeituras desdobrai -os 
e distribuil-os nos Umitl?s de suas attribv.ições. 

E assim delineada 1. esphera juridica da PrefPitura da capital. menos 
dictatorial e ml.:.'nos discrecionaria do que o desafio ex_adverso, vê_se que 
ella não exorbitou na tributação do imposto apontado 

Seus actos, em tal nspecto, são obrigatorios para todos os contribuin
tes, só porq1.1c participam dos commodos da vida conectiva municipal. 

E. pois, quando o município entra em juizo para exigir o pagamento 
do imp0sto em atrazo, como acontece na caso sub-Judice, é que a DIVIDA E' 
LIQUIDA E CERTA, em si mesma e só por si mesma provada. 

. O .imposto em litígio. conforme se1 acha especificado no conhC'cimento 
Junto á miclal. tem apoio kgal no decreto orçamcntario n. 191, de 13 do de-
1efJ'~'i::r~Ib93gE q~~

3
f:çou a rece1t ae fixou a despesa, da communa, pára O 

Confundir o imposto de licença de portas abertas com o de In dustria 
e profissão, scri~ restringn· as attribuições fin~nccir~s da municipalidade. 
a rea1fj·~~~r~eº:~u o~b~~~~ri~e a natureza da tributaçao, entretanto os s~para 

denc,aE €Sse traço differencial acha_sc defimdo e sancc10n ado pela jurispru 

. "O imposto d_e licenc;a. representa nma contribuirão es 
J'l"'r1(1l, mn~. Q"'11eral•sada. devido r,l'la ARERTURA DO .ESTA .. 
BELECJME!vTO, em certo mome'!to e por determinado azo· 

.... ...._.""" ou prl" ,,..nntiacon. dP tal pPrm~.~sao. ~os r,erlodas subsequ~teS: 
l --6.Z.~ o outro, o...,,,,._to de 1ndustna e profis,i!.o, é devido 

&RATIS Está doente? Quer saber o ;.~~? m-;;d~- ;;;;:----.... -. -.~-------..
edade, prof;ssão, reslden cia e env~loppe St>lla.do para CREM E 
resposta, endettç,ido á C'\1XA POSTAL 509-IllO. DENTAL 

PELA r;:·-,L :_'?AÇÃ:) DO C.M, EliCIO, ou da industria, arte 
ou 'PTOfl53á.D. naque !e l(.'pso de tempo". i Decisão do Suprcm,J 
Tribunal Federal. n 2.191, de 26 de maio de 1931 "Imposto:; 
Munlc1p~cs", dr. Antonio da Silvo Correia, pag 98>. 

O estabelecimento, como séde de actividades economicas. r.ã.o é sómen
te destinado As relações de compra e venda mei-cantis 

Onde quer que esteja LOCALISADO o proflsslo1>1l, ecm previlegio de 
<'lasse·. com escrip:torio, consultoria e quejando . .., quallficativos. EXPOSTO 
com placa de redame, hornrio de tiabalho. etc .. ah1 está o imposto de "LI
CENÇA DE PORTJ\.S ABERTAS" na slgnillcaçáo legitima de sua insidencia 

Mas, o decreto n, 20.348, de 20 de al!,OSI.(, de 1931, que in.stitu1u o Cod. 
dos Interventores, e!:.tabele-ccndo uormas sobrP a admmistraçãa local, pro
hibe a mtnforencia do Poder Judic1ario, na aprecuu;ão do~ uctos dO!, pre
H:ito~. quando não tenha havido rEcurso em tempo hobil 

Eia u t1anscripçiio do texto legal: 

• Art. 31 - Os r.l'los do1 prr:/eftos siio in:;usceptiveis de 
a,preciaciio • udicial, q1a.mào delles não tenha lwtlido recurso 
administrativo nos pra o., estabelef'idos por este llecr~to; e se. 
art. 32. ditas autoridades /orem oriundas da rPvoluçúo de ou
tubro, os actos ANTEI'.!ORFS á 1,ger.cia dcstP Codigo e c01!'
tranos aos dispositivob nelle estabeiecidos, poderão. a requeri
mento de qualqu~r interesso.do dírecto e mesmo µor iniciativa 
dos prefeitos. SPr ret'isfos e adoplados á legisiarão vigente 
modificados ou revogados". 

Nos actos do prefeito acha-se incluído o lançamento elo imposto de 
ulice!""a de portas abertas", em apreço. Ttibuto Pssencialmente directo. de
vidamPnte caracterisado pela sua a11plicação limitada a determinda classe 
e p,;i,visto em lei expressa 

E' de ver, portanto, que nos precisos termos de taes dispositivos, esca-
1.:.a á competen.cia do Poder Judíciario a aprecia,;ão dos actos dos prefeitos 
ORIUNDOS DA REVOLUÇAO, posto que ANTERIORES á vigencia do de
ereto à.icta torial. 

Ora, o orçamento municipal, a que se prende a questii.o, ou seja o dec. 
l~l. de 13 de dezemoro de 1931, elabcrado para o exercicio de !D31, em suas 
"dbpo~ições geraes... reza:: 

"Ar! 4 - Os impostos sujeUos a lancamf'nfo auperiores 
a Cí!m nt!l réis, serão cnbrados em T Rl:S prcstacões nos més"!s 
de marro, iunho e OUTUBRO" 

O acto do lançamento do impor,t-0 data da publicacão do edital no 
ergam official do Estudo, de 20 e março do m.e:.mo anno de 1931 e, lancac.to 
o tributo, é de presumir que fica, desde logo, todo municipc obrigado á,.; Pro
porcíonaes contribuições. só se podendo. porem. considerar a divida tribu
taria perfeita e acabada, na sua totalidde, vencida a ultima prestação. 

Do contrario, seria. privar o contrfüui.nte da faculdade da quitai::1.o 
parcial corre~pondet~ le ao tempo da abPrtura do estabelecimento que teria 
sido fechado em coincidencia com o.. época do VPncimento de qualquer da!! 
prestacões. , 

Consurn.m.ada a divida, r>e1a accumulação das prestações vencida~ (' 
não pagas, facto que se verificou no ultimo dia do mês de outubro de 1931, 
Jli se acna.v tm v1gor o Coei. dos Interventores, em virtude de cuja 01:>Niien
cia deveria ter sido formulado o pedido de REVISAO DO ACTO DO PRE
FEITO 

Portanto, a objecção imaginada pelo advogado dos executados, de 
que "o orçamento mtmic1pal fõra decretado cm 13 de dezembro de 1930, por 
L~o mesmo que contra elle não st noderia interpor um rcrurrn i..nstituido 
pelo Codigo dos Interventores, que é de 1931 ", encontra firme resistencia no 
texto da lei, encarado sob seu aspecto logico e perceptível. 

AOS !>IU!. P."tOPRIETARIOS 0 8 
IESTABULOS - Farello de trigo, vi· 
dros e du<cos para leite, Aos melho
,... preços. Moinho Parahyba. Rua 
Gama e Mello, 119. Telephone 71 
Jollo P"6SOa ' · 

COMPRA E VEXDA DE 
111-1.\tOVEIS - Informações 
no Cartorio do dr. João 
}'ranca. 

Palacio das Secretarias. 

LIVRO;; PAR.\ REGISTRO DE 
EMPREGADOS - Exigidos pelo Mi~m:;~ do Trabalho - collecção 

Almanaeh do Pensamento para 1934 
- na Livraria São Paulo 

CARIMBOS 

rle Caiá e da Borracha 
Executam-se com perfeição 

,R' /ralar na rua 
Cardoso llieira 131 

BURROS ROUBADOS - Gratifi
ca-se a quem der noticia do para
deiro de 2 burros grandes, um casta
nho e outro cardam. ferra.dos com 
as marcas J . A. F. e I. P. e., de
sappareridos no s&.bbado ultimo da 
proprit'<lade Ca.já, no município de 
Pilar do sr. José Josué Gomes. 
Quem soulx'r ou cncontral-os quei
ra Se dirigir ao sr. Manuel Avelino 
de Paiva. commereiante alli .. 

do fel~i.n~~:;~~n!~i;ª:º!m~~/~;sesi:rº ni~n~~~~ti{~
1i~!!ºrm~~!~it ~~~!!~~ J ve!1~~ISp1~0F~~il~~c:iiose dii:~~~ 

te, julgada a penbora em c_onfonnidadé com os mandamentos da lei e a j moveis qu~ novos, bons e _moderhos, 
prova dos autos, pois só assim t~i·-~e-á prestado homenagem á JUSTICA. em _macacauba com embutidos. Rua 

Barao da Passagem, 519. 
João Pessõa, 29 de julho de 1933. 

ARTHUR. URANO DE CARVALHO, ~' 

Procurador da Fazenda Municipal. ~ 
Alfaiataria Modêlo I 

~' 
Confecções no rigor da nloda. 

SOCIEDADE BENEFICENTE "2 compa1ccerem no. séde social. a rua 1 '1 
DE SETEMBRO" - Assembléa Ge-1 Roggers n 337, âs 19 ho1as do dia l 
ral Extraord.inarla - De ordem do 15 do cotrente, para ter luga1 a cle1- 1 ~ 
sr presidente, do poder leg1slat1vo çáo de diversas \agas existentes na\ '! 
desta sociedade, con"V1do todos os as- futura directo11a - João Evan;:e-
sociados, qmtes com u thesourana, a lista Teixeira, 1 ° src1eta110 ~ 

Optimo sortimento de ca.siml· 
ras. brins e flanellas. Vende 
baralhos, artigos para. bilb..arf's. 
a\·iamenlos para alfaiates, meias. 
perfumarias, etc. Preços bara

tissímos. 

TOSCANO & CIA. 

206 - Avenida B. R-Ohan - 206 

JOAO PESSOA - PARAIIYBA 
• ......... .......................... $ ........... ~ 

·11 

J. MINERVINO & CIA· 
(ESTIVAS EM GERAL) 

Variado "stock" de mercadorias diversas 
Xarque do Rio Grande. do Sul, Minas, l\latto Gros-

so, São Paulo e de outros typos 

Farinha de trigo das afamadas marcas 
" Rei do Nordéste", "3 Corôas", "Bri
lhante", "Olinda Especial", "Olinda 
Commum". "Recife", "Aymoré", "Na-

politana ", "Sol" e "Gold Meoo1" 

Phosphoros marca "Olho", "Ypiranga" 
e "Granada" 

I Casas á venda 
Nei;oeio de occasião 

Vend<:m-se lres na Avenida 
Mira Mar, ns. 86, 92 e 98, en., 
frente ao Radio Clube, oilões li
vres, terreno proprio, tendo as 
duas primeiras dois quartos e 
outras depenclencias, a ultima 
ponto de negocio; quatro na rua 
do Tambiá, (lado do Parque 
Arruda Camara), ns. 513, 527, 
543 e 565, typo chalet, terreno 
proprio, áreas entre as mesmas 
para conslrucção, com dois 
1uartos, tendo a de n.' 527 lres 
quartos e alper.dre, a tratar na 
.\vPnida Mira Mar. 93. 

Cimento, arame farpado, mantcig;as "Gar
ça" e "Lyrio", chumbo de caça, enxadas e 

muitos outros artigos 

PREÇOS ESPECIAES PARA VENDAS 
A DINHEIRO 

I Bacharel JOSÉ 16-NACIO 1

1 I ADVOGADO 

I Ar eia Paraíba 

REVISTAS 

I R D T i ~g~a ~º;oe;~!~~s m: 
ua es. r indade n.° 6 Arte de Bordar 2sooo 

End. telegraphico - Orlando o Malho 1$300 

I 
Cinearte 2$000 

Telephone n.º 116 Tito_Tico saoo 
Blbliotheca Infantil 5$000 

João Pessôa - Parahyba do Norte g11~;t~zeiro 
1= 

••••• 11 ••••• .......... •••••••••e ....... ••••••••• 'Ji.º1~i~~~~~t Moças ~:ggg 

BARALHOS de todos os typos, 
J inclusive para CAR-

TOMAl'IITES, por preços baratissimos, vende a ALFAIATARIA 

MOD!l!LO, á Aveaida B. Rohan, 206, onde poderá o freguez fazer 

Cinelandia 3$000 
Cine-Mundial 3$000 
Supplemcnt-0 dn Noite $500 
A Nação, A Noite, A Hora, Dlario da 
Noite, Diario de Noticias, o Carioca. 

e Portu~al Dlarlo 
Tudo pelos preços das edições 

Agenda de Publkações - Rua Barão 
do Trlumpho, 401 - João Pessõa -

Pamhyba do Norte 
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